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ATOS DO GOVERNADOR
DECRETO N.o 13.070 DE 14 DE mafÇO DE 1091

Estabelece normas, condições de
atendimento e indenizações para a
assistência médicc-hcspitalar aos
Pcliciais-Militares e seus depen
dentes, e dá outras previdências.

O GOVERNADOR DO DISTRÍTO FEDERAL, nc use das atribui

çces que lhe confere c artigo 20, incise II, da Lei ns

3.751, de 13 de abril de 1960,e, em conformidade com

c artigo 60, caput, da Lei n^ 5.619, de 03 de ncver.brc

de 1970, considerando c que consta do Processo na

030.020.223/90,

D E C R E T A :

TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art . l s - 0 pc l ic ia l -Ti l i ta r e seus dependentes , de

acordo com a alínea e_ do incise IV,do artigo 50, da Lei n! 7.289,

de 18 de dezerr-.brc de 1984, têm direito à assistência médicc-hcspita

lar, conforme as condições estabelecidas neste Decreto.

.Art. 2= - A assistência médicc-hcspitalar a ser presta

da ac pclicial-mili tar e seus dependentes será proporcionada atra

vês das Organizações de Saúde de que trata o artigo 42 deste Decre_

to.

Art. 3 s . - Para es efeitos desta regulamentação, são

adctadas as seguintes ccnceituaçces:

I - ALTA HOSPITALAR - é ate pele qual um paciente in

terno ou externe é levado a deixar c hospital eu

clínica, em função de crdem médica, conveniência

da administração çu per interesse próprio;

II - AMBULATÓRIO - é a unidade médicc-assistencial, que

se destina ac diagnóstico e ao tratamento do p£

ciente externo;

III - ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR (AMH) - é c ccnjun

to de atividades relacionadas com a ccnservaçãc

ou recuperação de saúde, abrangendo serviços pr£

fissicnais médicos, farmacêuticos e cdcntclcg^

ccs, bem como c fornecimento, a aplicação e ~sics,

cuidados e demais ates médicos e paramédicos n£

cessárics, prestados em Organização de Saúde;

IV - BAIXA - é c ato de afastamento temporário de se£

viço de pclicial-militar, por motivo de saúde,

cem necessidade de tratamento em leite hcspita

lar;

V - CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DA AMH - é o documento

que habilita c servidor militar, pensionistas e

dependentes a utilizarem os serviços de assistên

cia médicc-hcspitalar da Corporação;

VI - CLÍNICA ESPECIALIZADA - é a instalação ou órgão

de funcionamento autónomo ou constituindo unida

de integrante de um hospital, destinada ao atendi^

mento específico de certos grupos de doenças eu

doentes, em regime de internação ou ambulato

rial;

VII - CONSULTA - é a entrevista do profissional de saú

de com c paciente para fins de exame, diagnósti^

cc e tratamento;

VIII - DEPENDENTES - são os assim definidos no Estatuto

dos Servidores Militares da Polícia Militar do

Distrito Federal;

IX - DIÁRIA DE ACOMPANHANTE - é a importância a ser

indenizada, para cobrir as despesas inerentes

ao alojamento e de alimentação do acompanhante;

X - DIÁRIAS DE HOSPITALIZAÇÃO - é a importância a

ser indenizada,para ccbrir as despesas relativas

ao alojamento e alimentação do policial-militar

e seus dependentes, que não tenham direito à as_

sistência médicc-hcspitalar gratuita e venham

a ser internados em Organização de Saúde;

XI - EMERGÊNCIA - é c estado da manifestação de

enfermidade, em situação crítica, perigosa

fortuita;

XII - EVACUAÇÃO - é a transferência do paciente,

razões de crdem médica, para uma Organização de

Saúde, fera do Distrito Federal ou dessa para

outra, localizada em outro Estado eu no Ext£

rior;

uma

ou

por
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XIII - EXAMES COMPLEMENTARES - sãc tcdcs aqueles que

ferem necessários ac esclarecimento de diagncsti

cc e ao tratamento, tais come exames radiclcgi

cos, de laboratório, histcpatclégiccs, eletrcca£

dicgráficcs, eletroencefalcgráfices, endccóspi_

cos e prcvas funcionais;

XIV - GUIA DE ENCAMINHAMENTO - é a autcrizaçãc emitida

na Organização de Saúde da Corporação, que prece_

de a tcdcs os atendimentos de pclicials-milita

rés e dependentes, nos Órgãos ccnvenentes ou ccn

tratados com a Polícia Militar de Distrito Fede_

ral, excetc nos casos de urgência;

XV - HOSPITAL ESPECIALIZADO - é c hospital destinado

ao tratamento de determinados doentes, doenças

ou grupes de doenças;

XVI - HOSPITALIZAÇÃO - é a internaçãc de paciente em

Organização Hospitalar ou Para-Hcspitalar, abran

gendc c alejamentc. a alimentação, c tratamento,

c fornecimento, a aplicação de meies, curdadcs e

demais ates médicos e paramédicos necessários;

XVII - INTERNAÇÃO OU INTERNAMENTO - é a admissão de um

paciente para ocupar um leito hospitalar;

XVIII - ORGANIZAÇÃO OU ÓRGÃO DE SAÚDE - é a denominação .

genérica dada aos órgãos de direçãç ou de execu

cão dos serviços de saúde, inclusive hospitais,

divisões e seçces de saúde, ambulatcriais, enfer_

marias e formações sanitárias de corpo de tropa,

ou de qualquer outra unidade administrativa;

XIX - ORGANIZAÇÃO HOSPITALAR - é a crganizaçãc de saú

de, aparelhada de pessoal e material, com a fina

lidade de receber pacientes para diagnóstico e/cu

tratamento, seja em regime de internaçãc eu ambu '

latcrial;

XX - ORGANIZAÇÃO PARA-HOSPITALAR - é a instalaçãc ou

órgão com função paralela ou correlata as desem

penhadas pelo Hospital, tais ccmc Policlínicas,

Ambulatórios, Dispensários, Posto de Saúde e Clí_

nicas;

XXI - PENSIONISTA - é a beneficiária do Pclicial-Mili_

tar, habilitada à Pensão Pclicial-Militar, de

acorde com o estabelecido em legislação esp£

cífica;

XXII - PRONTUÁRIO MÉDICO - é c conjunto de documentação

que identifica c paciente, consigna o diagncsti_

cc, registra a evolução da doença, es tratamen_

tcs crdenadcs e executados e a alta;

XXIII - REGISTRO OU MATRÍCULA - é a inscrição de usuário

em Organização de Saúde, dentro das normas adota

das pela Corporação, que lhe confere habilitação

para utilização dos serviços ambulatoriais;

XXIV - REMOÇÃO - é a transferência do paciente, por rã

zoes de ordem médica, para uma Organização de

Saúde, ou desta para outra, dentro do perímetro

do Distrito Federal;

XXV - TAXA DE SALA DE CIRURGIA - é a importância a ser

realizada, para cobrir as despesas decorrentes do

uso da sala de cirurgia, excluído os medicamentos

aplicados ao paciente;

XXVI - TAXA DE REMOÇÃO - é a importância a ser indeniza

da, para cobrir as despesas decorrentes da remo

cão do paciente;

XXVII - TRATAMENTO - é o conjunto de meios terapêuticos

e cirúrgicos de que lançam mão os profissionais

habilitadoà, para cura -ou alívio do paciente; e

XXVIII - URGÊNCIA - é a Assistência Medico-Hospitalar, in

clusive Odontológica, indispensável, que deve ser

prestada de imediato, por envolver risco de vida

ou sofrimento intenso do paciente, com possibili

dade de consequência grave.

Art. 4* - A Assistência Medico-Hospitalar, inclusive

Odontológica, ao Policial-Militar e a seus dependentes será presta
da:

I - pelas Organizações de Saúde e Assistência Social

da Polícia Militar do Distrito Federal;

II - per Organizações Civis eu Militares de Saúde Es_

pecializadas ou não , Oficiais eu Particulares, me_

diante Ccnvênic eu Contrate; e

.III - por Organizações estrangeiras de Saúde, Expeciali^

zadas ou não;

Parágrafo únicc - O estabelecimento de prioridade para

utilizaçãc ias Organizações de que trata este artigo será em funçãc

de indispensável padecer médico, emitido pelo Órgão de Saúde da Ccr

pcraçãc e aprcvadc pele Ccmandante-Geral, para Organizações fera de

Distrito Federal e pele Gcvernadcr de Distrito Federal, para as de

Extericr.

Art. 58 - A Organizaçãc de Saúde da Ccrpcraçãc desti_

na-se, e~ ~rir.cípic, ac atendimento dês policiais-militares da Pclí_

cia Militar, eer.sicnistas e seus respectivos dependentes, assim defi_

nidos na legislação específica.

Art. 62 - Em cases especiais, c Policial-Militar e seus

dependentes pcierãc ser internados em Organizaçãc Hospitalar perten

cente a cutra Organizaçãc Militar eu Civil, da União eu de cutrcs

Estadcs.

Parágrafo únicc - Ccmpreende-se por cases especiais,

para efeito ic ccr.tidc nc presente artigo:

I. - aqueles que embora pcssam ser atendidos per Orga

nizaçãc Hcspitalar eu de Saúde da Ccrpcraçãc, sãc,

prestadcs ac titular oua dependente que se enccn

t ré .r. fera de Distrito Federal;

II - os graves, quando outra Organização dispuser de

recursos mais aperfeiçoados; e

III - os casos de emergência.

Art. 7* - O Policial-Militar e seus dependentes, quando

internados em Organizações de Saúde, poderão ter acompanhante, desde

que as instalações o permitam e não haja prejuízo para o tratamento

do paciente, nem para o funcionamento da Organização, a critério do

respectivo Diretor ou Medico-Assistente.

§ is - O acompanhante ficará sujeito às normas da Orga

riização e ao pagamento da diária de acompanhante, em vigor na res_

pectiva Organização.

§ 2S - Na hipótese de real necessidade de acompanhante

e na falta de parente ou pessoa que possa acompanhá-lo, o Comandan

te-Geral poderá designar um policlal-militar para dar a competente

assistência ao enfermo.
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TITULO II

DAS C O N D I Ç Õ E S  DE A T E N D I M E N T O  EM O R G A NIZAÇÕES 

DE SAÚDE EST R A N H A S  À CO R P O R A Ç Ã O

Art. 8 2 - A a s s i s t ê n c i a  m é d i c o - h o s p i t a l a r  aos p o l £

c i a i s - m i l i t a r e s , p e n s i o n i s t a s  e seus d e p e n d e n t e s  legais, em Organi_ 

zações de Saúde est r a n h a s  à Corporação, s e r á  p r e c e d i d a  de enc a m i n h a 

m e nto pela r e s p e c t i v a  U n i d a d e  H o s p i t a l a r  da Corporação.

Art. 92 - Os in t e r n a m e n t o s  de emergência, em O r g a n i z a  

çoes de Saúde e s t r a n h a s  à P o l í c i a  Militar, oco r r i d o s  em desacordo

com o artigo- anterior, p o d e r ã o  ser ratificados pelo O r gão de Saude 

da Corporação, desde que c o m p r o v a d a  a urgência.

P a r á g r a f o  ú n i c o  - A continuidade do tratamento dos ca 

sos es p e c i f i c a d o s  no ar t i g o  anterior, no que tange à p e r m a n ê n c i a  na 

o r g a n i z a ç ã o  e s t r a n h a  ou à remoção ou evacuação, para o órgão de sau 

de da Corporação, ficará c o n d i c i o n a d a  à situação m e d i c a  do p a c i e n t e .

Art. 10 - Ao P o l i c i a l - M i l i t a r  que se encontre no e x t e ­

rior, em c a r áter de serviço, será prestada a s s i s t ê n c i a  medico-hospi^ 

talar que lhe. seria p r e s t a d a  no Território Nacional, desde que veri 

ficada a i m possibilidade ou i n c o n veniência de e v acuação p a r a  o Bra 

sil, dando-se o e n c a m i n h a m e n t o  pelo seu Comandante, Chefe, D i r e t o r  

ou autoridade equi v a l e n t e  e compet e n t e  para tal.

Art. 11 - As desp e s a s  decorrentes dos ate n d i m e n t o s  de 

co m p r o v a d a  u r g ê n c i a  p o d e r ã o  ser empènhadas, integralmente, com re 

cursos da Corporação, c a b e n d o  ao responsável i n denizar a parte que 

lhe couber, de acordo co m  o presente Decreto.

Art. 12 - M e d i a n t e  p r o p o s t a  do Centro de A s s i s t ê n c i a  

Social, de acordo com os recursos disponíveis e com as normas bai x a  

das pelo C o m a n d a n t e - G e r a l , p o d e r á  a Corporâção adiantar a aquisição  

aos b e n e f i c i á r i o s  da AMH, no comé r c i o  local, p a r a  pos t e r i o r  r e s s a r ­

cimento, através de desconto:

I - apa r e l h o s  ortopédicos, o má x i m o  de 01 (um) a cada

03 (três) anos, cadeiras de rodas, apenas 0 1 (uma)

- aparelhos ortopédicos de u s o  temporário (cole 

tes e colares ortopédicos) ou outros similares; e

II - outros, a req u e r r m e n t o  do responsável ao Corriandan

te-Geral, c c n d icicnado a p a recer dc Médico da Cor

p c r a ç ã c .

TÍTULO III

DAS INDENIZAÇÕES E ISENÇÕES

CAPÍ T U L O  I

DAS NORMAS GERAIS

Art. 13 - Sãc p a ssíveis de indenização tcdcs cs atos 

m é d i c c s  e para-médiccs cu de c u tra natureza, que demandem dispêndios 

nãc relacicnadcs ccm as despesas correntes e de capital da Organiza 

çãc de Saúde da Ccrpcraçãc.

Parágrafo únicó - Em princípic, cs ates indenizáveis sãc 

cs rel a c i c n a d c s  na tabela de Indenização aprovada pele Ccmandante- 

Geral da P c l í c i a  Militar, cbservadc c dispeste nc artigc 38.

Art. 14 - Nãc ccnsti t u e m  cbjetc de indenização cs se 

g u intes itens:

I - m e d i d a s  profiláticas, periciais e evacuaçces mé 

dicas, quande tais procedimentos ferem determina 

des per auteridade ccmpetente;

II. - c c n s u l t a s , a s s i s t ê n c i a  mé d i c a  e de enfermagem, cu 

ratives nãc relacicnadcs na tabela de indeniza 

çces, acs p a c ientes de ambulatório cu em regime 

de internação, quande prestados ccm recurscs pró 

pries das Orga n i z a ç c e s  de Saúde da Ccrpcraçãc;

III — m e d i c a m e n t o s  recebidos pela Corpor a ç ã o  o u , even

tualmente,p r o d u z i d o s  em seu laboratório;

IV - taxa de remoção, quando envolvidos recurscs pró 

prios d a  Corporação; e

V - inspeção de saúde, quando de interesse do servi 

ço.

Art. 15 - Os pol i c i a i s - m i l i t a r e s  terão d i reitc à assis 

tencia m é d i c o - h o s p i t a l á r  c u s t e a d a  pelo Estado, quande d e l a  n e cessita 

rem, em qualq u e r  época, pelos seguintes motivos:

1 - ferimento recebido em d e c o r r ê n c i a  da manutenção 

da o r dem pública, do e n ç a  c o n t r a í d a  nessas ccndi 

çoes ou que nelas tenha sua c a usa eficient^.; >3 i r  e '

II - acidente em serviço de qualquer natureza; e

III.- doença adquirida com relação de causa e efeito

com o serviço.

CAPÍTULO II 

SEÇÃO I

DAS INDENIZAÇÕES DO POLICIAL-MILITAR

Art. 1 6 - 0  policial-militar da ativa e da inativida

de, quando hospitalizado ou em tratamento ambulatorial,em Organiza

ção de Saúde da Corporação, estará sujeito às seguintes indenizações:

I - atos médicos, paramédicos e outros constantes

na tabela de Indenizações, aprovada pelo Ccmandan 

te-Geral, observado o disposto no artigo 38;

II - medicamentos produzidos por laboratórios estra

nhes à Corporação, de forma integral, quande em 

tratamento ambulatorial e, a critério da Ccrpcra 

ção, quando hospitalizado;

III - aparelhos ortopédicos, óculos e artigos correia

tos, ccnfcrme normas regulamentares;

IV - serviços sclicitadcs a organizações ou a especialis 

tas estranhos à Polícia Militar; e

V - diária de acompanhante, de forma integral.

SEÇÃO II

DAS ISENÇÕES DO POLICIAL-MILITAR

Art. 1 7 - 0  pclicial-militar da ativa e da inativida 

de, quande hospitalizado ou em .tratamento ambulatorial, em Organiza

çãc de Saúde da Ccrpcraçãc, estará isento das seguintes indeniza

çces:

I - quando hospitalizado, de.medicamentos de qualquer

erigem, de prescrição específica, ccnfcrme regula 

mentaçãc;

II - de qualquer natureza, em qualquer tempo, quande

hospitalizado cu em tratamento ambulatorial, se 

amparado pele artigo 15;

III - da diária de hospitalização;

IV - de exases complementares de qualquer origem e de 

aplicações fisicterápicas, quande hospitalizado, 

ccnfcrme regulamentação específica;

V - de taxa de sala de cirurgia; e

VI - de taxa de remoção.

SEÇÃO III

DAS INDENIZAÇÕES DE DEPENDENTES E PENSIONISTAS

Art. 18 - Os dependentes e pensionistas do policial-mi. 

litar, quando hospitalizados ou em tratamento ambulatorial em Organi. 

zações de Saúdè da Corporação, estarão sujeitos às seguintes indeni^ 

zações:

I - atos médicos, paramédicos e outros relacicnadcs 

na tabela de Indenização, aprovada pelo Ccmandan 

te-Geral da Corporação, observado o disposto no 

artigo 38;

II - medicamentos produzidos por laboratórios estra

nhos à C o r p o r a ç ã o d e  forma integral, quando em

tratamento ambulatorial e, a critério da Ccrpcra 

ção, quando hospitalizado;

III - aparelhos ortopédicos, óculos e artigos correia

tos, conforme regulamentaçac;

IV - serviços solicitados a organizações ou aespecialis 

tas estranhos à Corporação; e

V - diárias de acompanhante, de forma integral.

Art. 1 9 - 0  disposto neste Capítulo aplica-se à assi^ 

tência médicc-hcspitalar prestada por Organizações de Saude,seb ccn 

vênic cu contrato, no que for compatível, conforme regulamentaçac.
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Paragrafo unico - Os policiais-militares, dependentes 

e pensionistas, quando hospitalizados em Organização de Saúde, sob 

convênio ou contrato, ficam sujeitos ao pagamento da diária de hos 

pitalização, conforme dispuser a norma interna do Órgão.

TÍTULO IV

DOS RECURSOS FINANCEIROS, DOS CONVÊNIOS E CONTRATOS 

E SISTEMA DE IDENTIFICAÇÃO

CAPÍTULO I 

DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 20 - A Polícia Militar, contará, para assistência 

medico-hospitalar,, com recursos financeiros oriundos de:

I - dotações orçamentárias próprias, consignadas no

orçamento do Distrito Federal;

II - receitas provenientes de contribuições mensais

para constituição do Fundo de Saúde; e

III - outras fontes.

Parágrafo único - Os recursos resultantes do pagamento 

das indenizações previstas neste Decreto integrarão, mediante Crédi^ 

to Suplrr.entar, a dotação que foi efetuada, correspondente á despe 

sa, em consonância com a Legislação em vigor.

Art. 21 - Os recursos, de que trata o artigo anterior, 

serão geridos pela Polícia Militar do Distrito Federal, em consonân 

cia cor. a Legislação em vigor, no Distrito Federal.

Art. 22 - A Polícia Militar incluirá, em sua proposta 

orçamentária os recursos para atender aos encargos previstos nos
* ■

artigos 57 e 59 e Parágrafos, da Lei na 5.619, de 03 de novembro de 

1970, que dispõe scbre vencimentos e outras vantagens aos poljL 

ciais-militares dc Distrito Federal.

§ 12 - 0 valor dcs- recursos de que trata c artigo 57 e 

seus parágrafos será estimado,tendo por base o número de militares 

na ativa e na inatividade, computados até 31 de dezembro dc anc ante 

rior e em fator de custo de atendimento médico-hcspitalar , por

policial-militar.

§ 2» - 0 fator de custo de atendimento médice - hcspita 

lar por pclicial-militar será igual ac fator de custo de atendimen 

to médicc-hcspitalar fixado para c servidor público militar da

União.

§ 3 2 - 0 valer dcs recursos de que trata c artigo 59 e 

seus Parágrafos da Lei n 2 5.619, de 03 de rievembre de 1970, será es 

timado de conformidade com a receita apurada no mês de referência da 

proposta orçamentária.

CAPÍTULO II 

DOS CONTRATOS E CONVÊNIOS

Art. 23 - A  Polícia Militar, através de seus Órgãcs com 

petentes, pederá celebrar ccnvênics e ccntratcs ccm entidades públi^ 

cas, ccm pesseas jurídicas de direite privado cu ccm particulares, 

respectivamente, para:

I - prestar assitência médico-hospitalar especializa 

da àos seus beneficiários, quando não houver tal 

f serviço em sua Organização própria de Saúde;

II - complementar os serviços especializados de sua

Organização de Saúde; e

III - Outros fins, efetivamente necessários, a critério

da Corporação.

Art. 24 - A contratação de serviços de Assistência M£ 

dico-Hospitalar efetüar-se-á com estrita observância do procedimento 

licitatório previsto na legislação em vigor no Distrito Federal.

Art. 25 - Os convênios e contratos estabelecerão, a 

vinculação das partes, o objeto, o modo e as condições gerais não 

enquadradas nos elementos anteriores.

§ l5 - Deverá ser prevista a forma de identificação do 

beneficiário, de modo a ensejar a efetiva prestação da assistência, 

sem cualquer óbice burocrático.

§ 2« - Em qualquer caso, o estabelecimento de convê­

nios e contratos está condicionado ao interesse da Corporação.

Art. 26 - Os convênios e contratos serão firmados pelo

Corr.ar.car.te -Geral da Corporação.

CAPÍTULO III

DO SISTEMA DE IDENTIFICAÇÃO

Art. 2 7 - 0  S i s t e m a  de.. Identificação será efetuado atra 

vé s  ze car t ã o  próprio, cenorr.inado Cartão de Identificação de Assis 

têr.cia ”é d i c o - H o s p i t a l a r .

Art. 2 8 - 0  Cartão de Identificação, de uso individual,

é c dccumentc hábil que ccndicicna qualquer atendimento médice - eden 

tclcgicc acs pcliciais-militares, dependentes e pensionistas, deven 

dc ser apresentado ccm a carteira de identidade,expedida pela Ccrpc 

r açãc.

Art. 2 9 - 0  Cartão' de Identificação será recclhidc cu 

substituídc, se fer c casc, nas seguintes hipóteses:

I - exclusãc, demissãc cu licenciamento da Polícia Mi_ 

litar;

II - falecimento dc militar, dependente cu pensicni£ 

ta;

III - perda da ccndiçãc de beneficiário;

IV - perda cu danificação do mesme;

V - términc de sua validade; e

VI - cutrcs cascs determinados pelo Ccmandante-Geral.

Art. 3 0 - 0  Cartãc de Ldentificaçãc, ccm validade tempe 

rária, será entregue,mediante recibc, exclusivamente,ac policial cu 

pensienista militar, respcnsável direto pele dependente.

Art. 31 - A perda dc cartãc, deverá ser, imediatamente, 

participada à Diretcria de Pesscal, ficando o responsável sujeito às des 

pesas deccrrentes dc use indevide, até á divulgaçãc dc fato junte à 

rede hcspitalar cu clínica ccnveniada.

§ 1 2 - A expediçãc de neve cartãc fica ccndicicnada 

ac pagamente de 10% (dez per centc) dc maicr valer de referência, per 

cartãc, sem prejuíze da respensabi1 idade atribuída nc caput deste 

artige.

§ 2 2 - Em caso de perda cu extravie, será fornecida pe 

la Diretcria de Pesscal uma identificaçãc prcviscria,ccm validade 

estipulada em 30 (trinta) dias.

TÍTULO V

DO PAGAMENTO DAS INDENIZAÇÕES DA 

ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR

CAPÍTULO I

DO PAGAMENTO DAS INDENIZAÇÕES 

PELOS USUÁRIOS 

Art. 32 - Os beneficiárics da AMH estarão sujeites ao 

ressarcimentc das despesas devidas pela assistência médicc-hcspita 

lar que lhes for prestada em Organização de Saúde da Ccrpcração, 

cu através de ccnvênics e ccntratcs, na seguinte ferma:

I - quande se tratar de pclicial-mili tar cu pensienijs 

ta, estarãc sujeites ac pagamente equivalente a 

20% (vinte per centc) das despesas devidas;

II - quande se tratar de dependentes de l 2 grau,ac pa 

gamente de 30% (trinta per centc) das despesas; e

III - de 40% (quarenta per centc) das despesas, quande

se tratar de dependentes de 2 2 grau.

§ l 2 - Como dependentes de l 2 grau, são enquadrados es 

filhes, a espesa cu a.ccmpanheira, desde que habilitades de ferma l£ 

g a l .

§ 2 2 - São ccnsideradcs de 2 2 grau os demais dependen 

tes, bem ccmc a ex-espesa ccm direite á pensãc alimentícia estabele

cida per sentença transitada em julgado, tedes habilitades na forma

dc Estatuto dcs Pclieiais-Militares dc Distrito Federal.

§ 3 2 - Os medicamentes de prescrição air.bulatcrial, pre 

duzides per labcratórics estranhes à Ccrpcraçãc, bem ccmc as diá 

rias de acompanhante, serãc pages integralmente peles respensáveis.

I
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Art. 33 - As indenizações previstas nc presente Deere 

to, exceto a referente à diária de acompanhante, pederãe ser pagas 

a vista ou em parcelas mensais, à escolha dc responsável, sende 

consideradas dívidas para ccm a Fazenda Publica e sujeitas a desccn 

to obrigatoric, conforme estabelece a legislação específica.

Parágrafo único - A Polícia Militar fixará cs critérios 

e modalidade de pagamento da indenização de diária de acompanhante.

art. 34 - As parcelas mensais,a que se refere c artigc 

anterior,nãc pederãe exceder a uma porcentagem das bases para descon 

tc,previsto na Lei de Vencimentos, a ser fixada per ate administrati 

vo do Ccmandante-Geral.

Art. 35 - Os debites des usuáries para ccm as Organiza 

çces de Saúde da Ccrpcraçãc pederãe ser pages á vista cu através de 

descontos averbados nes vencimentcs dc respcnsável.

Paragrafc únicc - Havendc mais de um desccntc averbade 

para um mesme respcnsável, serãc liquidades, subseqüentemente, na 

crdem crcnclógica.

Art. 36 - A dívida dc pclicial-militar e da pensienis 

ta,deccrrente da assistência médicc-hcspitalar que lhes fer prestada 

ou aos seus dependente, especifiçadc nc Estatutc des Pcliciais-Mi_ 

litares, ficará extinta ccm c faleeimente do policial-militar cu 

pensienista.

Parágrafo únicc - Os dependentes que contraírem dívji 

das, apcs.c faleeimente dc respcnsável, não estarão isentes des paga 

mentes respectivos.

Art. 37 - Para efeito de indenização ccnstante nc pr£ 

sente Decrete, c Ccmandante-Geral emitirá e atualizará, quande ne 

cessáric, tabela de Indenizações expressa em terme de Unidade de 

Serviçc Médicc (USM).

§ 1 2 _ 0  valor unitário da USM é expresso em moeda ccr 

rente,de ccnfcrmidade ccm a Pcrtaria específica.

§ 23 - 0 valer menetárip dc serviço prestado é igual 

ao predute dc valer uriitáric da USM pelo número de USM atribuídas

aos Ates Médiccs, de Paramédiccs efetuades, cu dos serviços presta 

dos.

Art. 38 - As indenizações de atos médiccs, paramédiccs 

ou de outra natureza, nãc ccnstantes da tabela .de Indenizações, apr£

rvada pela Ccrpcraçãc, serãc calculadas pelo valor dc material 

'ccnsumidc cu fcrnecidc cu aplicadc nc serviçc prestade.

Parágrafc únicc - Quande c atendimente fer feite per 

Organizações de Saúde estranhasá Pclícia Militar dc Distrito Fede 

ral, as indenizações serãc de accrdc ccm c valor ccnstante da ccbran 

ça efetuada pela Organizaçãc atendente, cbservado c limite estabel£ 

cidc.

Art. 3 9 - 0  pclicial-militar, pensienista e seus depen 

dentes estaràc isentes de qualquer indenização,quande se tratar de
V

perícia médice-legal, medidas profiláticas, Inspeção de Saúde ou 

Evacuaçãc determinados por ato de autoridade ccmpetente.

art. 40 - A assistência médico-hospitalar prestada ao 

policial-militar, pensionistas e a seus dependentes, por meio de 

consultas e curativcs simples, em ambulatório, enfermaria cu forma 

ção sanitária, será gratuita.

Art. 41 - As importâncias devidas às Organizações de 

Saúde credenciadas pela Corporação, mediante convênios e contratos, 

poderão ser empenhadas pela Policia Militar, desde que procedido, 

posteriormente, c ccmpetente descontos nes vencimentcs cu preventes dc 

usuárié, observados cs valores indenizáveis previstos neste Decreto.

Parágrafo único - 0 disposto neste artigo poderá,também, 

ser aplicadc às Organizações de Saúde estranhas à Corporação, que te 

nham prestade ccmprcvadamente assistência médicc-hcspitalar a poli^ 

ciai-militar, dependentes e pensionistas, em caráter de emergência.

Art. 42 - A ausência de salde ccnsignável nãc impede a 

prestação de assistência médico-hospitalar qualquer beneficiário cu 

a seus dependentes.

Art. 43 - A alimentação dc militar da ativa,quando in 

ternado em Organizações de Saúde da Corporação, será indenizada pela 

Etapa de Alimentação e respectivo ccmplementc hospitalar, nos vale 

res em vigor.

Art. 44 - Nãc será devida cutra indenizaçãc de taxa de 

cirurgia, quande em deccrrência de ccmplicaçces pes-eperaterias, tî  

ver c paciente que voltar à sala de cperações.

TÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 45 - Em casos excepcionais e quande houver impes 

sibilidade ou inconveniência da remoção do enferme para uma Organiza 

çãc de Saúde da Ccrpcraçãc, os serviçes médiccs pederãe ser presta 

dos em residencia.

Art. 4 5 - 0  polioi.al-militar cu seu dependente inválj^ 

do, interdito cu pertader de dcença que necessite de assistência m£ 

dica cu de enfermagem prolongada, pederá ser internade em clínica es 

peoializada estranha à Ccrpcraçãc, mediante ccnvênic cu ccntratc, en 

quante a Pclícia Militar nãc dispuser de unidade hospitalar especia 

lizada na área.

Parágrafo únicc - As ccndiçces' de internação e as ind£ 

nizações relativas à assistência prevista neste artigc, serãc regula 

das pelo Ccmandante-Geral.

Art. 47 - Em nenhuma hipótese será autorizado c pagamen 

to cu indenização de despesas diretamente ac policial-militar ou a 

qualquer cutrc beneficiário, ficande sempre condicionada a liberaçac 

do crédito diretamente à Organizaçãc de Saúde respcnsável pele aten 

dimento.

Art. 48 - As indenizações previstas neste Decreto serãc 

reajustadas, revistas ou canceladas de accrdc ccm c comportamento da 

receita, mediante normas dc Ccmandante-Geral da Ccrpcraçãc.

Art. 49 - Fica c Ccmandante-Geral autorizado a baixar 

instruções complementares necessárias à interpretação, orientação e 

aplicação deste Decreto

Art. 50 - Este Decreto entra em vigor ná data de sua pu

b l i c a ç ã o .

Art. 51 - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 14 de marçO de 1991

103« da República e ’31® de Brasília

jeWjtTTH UUMiNGOS RORI/

d e c r e t o  n .o 13.071 DE 1 4 DE março D E i a g i

Dá nova redação ao Artigo 3 S do De 

ereto n 2 6.149, de 11 de agosto de 

1981.

O  G O V E R N A D O R  D O  DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui^

ções que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n 2

3.751, de 13 de abril de 1960 e ar artigo 48, da Lei n 2

6.450., de 14 de outubro de 1977,

D E C R E T A  :

Art. I2 - 0 artigo 3 2 do Decreto n 2 6.149, de 11 de agos

to de 1981, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 3 2 - 0 Centro de Formação e 
Aperfeiçoamento de Praças, terá.sua 
sede em quartel localizado na Área
Especial n 2 22, do Setor QNG - Ta
guatinga-Horte".

Este Decreto entra em vigor na data de sua 

Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, 14 de trarçO 
1032 da República e 312

João Manoel Simch Brochacfis.

. oji j&iDp;ud su ld p  uiioi

de 1991. 
de Brasília

-Art. 2« -
pu blicação.

Art. 3« -
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Decreto de 14 de março 91

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o art igo 20, inciso II, da Lei n° 3 . 7 5 1 ,

de 13 de a b r i l de 1960 ,

R E S O L V -E

DISPENSAR o Major QOPM NEY M O N T E I R O G U I M A R Ã E S , da Pol

cia M i l i t a r do D i s t r i t o F e d e r a l , da Função de Adjunto de Infor

coes do G a b i n e t e M i l i t a r do Governador do D i s t r i t o F e d e r a l .

B r a s í l i a - D F , 14 de de 1991.

GOVERNADOR DO DISTR^O F E E R A L

Decreto de março de 19 91

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o a r t i g o 20, inciso II, da Lei n? 3 . 7 5 1 ,

de 13 de abr i l de 1960 ,

R E S O L V E :

DESIGNAR o Major QOPM NEY MONTEIRO GUIMARÃES, da Polícia

Militar do Distrito Federal, para exercer a Função de Chefe do Ser_

viço de Transportes do Gabinete M i l i t a r do Governador do Distrito '

Federal.

marçoBrasília-DF; IA de

JOAQUIM DOMINGOS ROJ

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL

de 1991.

Decreto de 14 de março de 1991

O Governador do Distrito Federal, no uso das a tr ibuições que
lhe confere o ar t igo 20, inciso II, da Lei n? 3 . 7 5 1 ,

de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

DISPENSAR a pedido o Major QOPM MAURÍCIO SLEIMAN MIHE£

SEN, da Polícia Militar do Distrito Federal, da Função de Chefe

do Serviço de Transportes do Gabinete Militar do Governador do

Distrito Federal.

Brasília-DF, l* de março de 1991.

JCTtQUIM DOMINGÍS

.. GOVE3SADOR DO HISJRII.O -FEDERAL

Decreto de l A de ma rç c de 19 91

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n9 3.751.

de 13 de abril de 1960, combinado con o Parágrafo urU

co, do artigo 87, da Lei r\°- 7.289, de 18 de dezembro

de 1984, e considerando o que consta do Processo ns

054.003.019/84,

R E S O L V E :

Reformar, ex-officio, a partir de 31 de julho de 1990,

o Primeiro-Sargento PM JOSÉ RAYMUKDO DE OLIVEIRA, da Polícia Militar

do Distrito Federal, na mesma graduação, com rer-.uneração compreenden-

do proventos integrais do posto Primeiro-Tenente ?X, gratificações in

corporáveis a que fizer jus, adicional de inativicace e indenização de

compensação orgânica, em observância aos artigos 50, inciso II, Para

grafo 19, inciso III; 53, Parágrafo 2a-, incisos I e II; 87, inciso II;

96, inciso V; e 98, Parágrafos l9 e 2°-, inciso I, ca Lei n9 7.289, de

18 de dezembro de 1984, alterada pela Lei n9 7.475,'de 13 de maio de

1986, combinados com os artigos 93, itens l, 3 e 4, este, acrescido

pelo artigo 2", da Lei n9 7.609, de 05 de julho ie 1987; 94, itens l

e 2; 96, item 2; 103, itens l e 2, Parágrafo único, da Lei n95.619,de

03 de novembro de 1970; e 107, desta Lei, com a nova redaçâo e os no

vos percentuais do artigo 59. inciso II', da Lei n* 7.412, de 06

dezembro de 1985, por haver sido julgado incapaz definitivamente pá

rã todo e qualquer trabalho, não poder prover os meios de subsisten

cia e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.

\ >< JOAOUIJ4- DOMINGOS',fiORIZ

João Manoel Simch Broc\ado

Decreto de - 14 de março de 19 91

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe ccnfere c artigc 20, inciso II da Lei n»

3.751, de 13 de abril de 1960, combinado cem c arU

gc 81, da Lei n°- 7.289, de 18 de dezembro de 1984, e

considerando c que consta de Processe n9 054.003022/

91,
R E S O L V E :

REVERTER ac respective Quadro," a contar de 10 de já

neiro de 1991, de acorde com c artigc 80, da Lei na 7.289, de 18

de dezembro de 1984, a Segunde-Tenente SOLANGE DA SILVA RESENDE -

Mat 08.358/5, de Quadre de Oficiais Peliciais-Militares Feminine,

da Polícia Militar do Distrito Federal, per haver cessado c meti

vê que determinou sua agregação.

SÓP.ÍZ

JcãõTíancel Simch Brcch\?c

Decreto de 14 de março de 19 91

O Governador do Distrito Federal.no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n« 3 .751 ,

de 13 de abril de 1960, combinado com o Parágrafo úní_

co, do artigo 87, da Lei n9 7 . 2 9 8 , de 18 de dezembro

de 1984, e considerando o que consta no processo n»

054.003.234/90,



DIÁRIO OFICIAL' do DF Brasília, 15 de março de 1991 Página 7

R E S O L V E :

Reformar, e_x offlcio, o soldado-PM JOSÉ NOCLECY PI^

NHETRO LOPES, da Polícia Militar do Distrito Federal, a contar de 02

de julho de 1990, na mesma graduação, com proventos integrais relaM

vos ao soldo de Terceiro-sargento PM, acrescidos das gratificaçõesin

corporáveis a que fizer jus, adicional de inatividade e Indenização

de Compensação Orgânica, nos termos dos artigo"s 87, inciso II; 94,

inciso II; 96, inciso III; 97 e 98, Parágrafos l» e 2«, inciso III,

da Lei n« 7.289, de 18 de dezembro de 1984, combinado com os artigos

93, itens l, 3 e 4, este último item acrescido pela Lei n« 7.609, de

06 de Julho de 1987, 94, itens l e 2; 96, item 2; 103, item l e 2, pá

rágrafo único, e o artigo 107, desta Lei, com a nova redação e os no

vos percentuais fixados pelo inciso III do artigo 5» da Lei n» 7.412,

de 06 de deze-bro de 1985, por ter sido Julgado incapaz def initivamen

te para todo e qualquer trabalho, por doença adquirida em ato de se£

viço.

João Manoel Simch Brocha>lç

Decoto de 14 março 19 91

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n» 3.751,

de 13 de abril de 1960, e considerando o que consta no

Processo n» 121.078/84,

R E S O L V E :

Conceder, a partir de 07 de julho de 1987, ao Cabo PM

DAMAZIO PEREIRA TIBÚRCIO, da Polícia Militar do Distrito Federal, a

indenização de compensação orgânica prevista no item 4 do artigo 93,

da Lei na 5.619, de 03 de novembro de J.970, acrescida pelo artigo 2»,

da Lei n' 7.609, de 06 de Julho de 1987, por haver exercido atividade

de policiamento ostensivo.

JOAQUIM |30MI,WGOS

ocn^dJoão Manoel Simch Brochado

Decreto de 14 d* março d* 1991

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n« 3.751,

de 13 de abril de 1960, e considerando o que consta no

Processo n« 121.078/74,

R E S O L V E :

Rever, a partir de 30 de outubro de 1987, os proventos

do Cabo PM DAMAZIO PEREIRA TIBÚRCIO, da Polícia Militar do Distrito Fe_

deral, que passam a ser constituídos do soldo integral da sua gradua

çao, acrescidos das gratificações incorporáveis a que fizer jus e ad^

cional de inatividade nos termos dos artigos 87, inciso II; 94, inciso

II; 96, inciso VI; e 99, inciso II, da Lei n' 7.289, de 18 de dezembro

de 1984, alterada pela Lei n" 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados

com os artigos 93, itens l e 3; 94, itens l e 2; 96, item 2; 103, itens

l e 2; 104, item 4, da Lei ns 5.619, de 03 de novembro de 1970, e arti

go 107, desta Lei, com a nova redação e ou novos percentuais fixados

pelo inciso III, artigo 5», da Lei n» 7.412, de 06 de dezembro de 1985,

por ter sido Julgado incapaz definitivamente para todo e qualquer

trabalho.

JOAQUIM \DOMI/ÍIGOS~HOflfIZí'

João Manoel Simch Broaíiado

Decreto de 14 de março de 19 91

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n« 3.751,

de 13 de abril de 1960, combinado com o Parágrafo úni^

co do artigo 87, da Lei ,n« 7.289, de 18 de dezembro de

1984, e considerando o que consta no Processo n»

054.003.322/90,

R E S O L V E :

Transferir para a Reserva Remunerada, ex-offlcio, o Ca

pitão PM HYRLEY DE SOUZA, da Polícia «ilitar do Distrito Federal, a

partir de 27 de novembro de 1990, no mesmo posto, com remuneração

constituída de proventos correspondentes ao soldo de Major PM e gra

tificações incorporáveis a que fizer Jus, acrescida, do adicional de

inatividade e indenização de compensação orgânica, em observância

aos'princípios de legalidade e publicidade do artigo 37, caput, da

Constituição Federal; 50, inciso II, Parágrafo l", inciso I, 53, Pa

rágrafo 2», incisos I e II; 87, inciso I; 90, inciso II e 92, inciso

II, da Lei n» 7.289, de 18 de dezembro de 1984, com as alterações in

troduzidas pelo artigo 2«, da "Lei n« 7.475, de 13 de maio de 1986,

combinados com o disposto nos termos dos artigos 93, itens 1,3, e 4,

este, acrescido pelo artigo 2«, da Lei n» 7.609, de 06 de julho de

1987; 94, itens l e 2; 96, item 1; 103, itens l e 2, Parágrafo único

da Lei n» 5.619, de 03 de novembro de 1970; 100, caput, e 107, desta

Lei, com a nova redação e os novos percentuais estabelecidos nos te£

mós dos artigos 1= e 5», inciso II, da Lei n» 7.412, de 06 de dezem

bro de 1985, por contar mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço.

João Manoel Simch Brochado

Decreta de 14 de março de 19 91

O Governador do Distrito Federal, no-uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n« 3.751,

de.13 de abril de 1960, e considerando o que consta do

Processo n= 18.784/70,

R E S O L V E :

Rever os proventos do Terceiro-Sargento BM WALLACE ^

TAS, que a partir de 28 de dezembro de 1973, passam a ser constituídos com
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base no soldo integral de sua graduação, acrescidos das gratificações ir

corporaveis a que fizer jus e Diária de Asilado, nos termos dos artigos

146, letra d; 148 e 150, da Lei ns 4.328, de 30 de abril de 1964 e o

artigo 104, inciso IV, da Lei na 5.906, de 23 de julho de 1973, de acordo

com a decisão judicial relativa à ação ordinária n« 12.678, e' por ter si

do julgado definitivamente incapaz para todo e qualquer trabalho.

j o Â troi • _DU Mj

d» 19C

João Manoel Simch Broch\do

Decreto de 14 de março oe iw 9 ̂

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei ns 3.751,

de 13 de abril de 1960 e considerando o que consta do

Processo ns 18.784/70,

R E S O L V E :

Rever os proventos do Terceiro-sargento BM WALLACE

FREITAS, que a partir de 04 de janeiro de 1974, passam a ser const^

tuídos com base no soldo integral de segundo-tenente BM, acrescidos

de gratificações incorporáveis calculadas nos seus valores máximos,

e diária de asilado, nos termos dos artigos 96; 97, inciso II; 99,

inciso IV e 101, §15 e 2« dá Lei ns 6.022, de 03 de janeiro de 1974,

combinado com os artigos 92, inciso I; 94, incisos I e II e 103, in

cisos I e II da Lei ns 5.906, de 23 de julho de 1973, em cur.primen

to de decisão judicial e por ter sido julgado incapaz de prover os

meios de subsistência.

JOAQUIM.'

João Manoel Simch Brocíííuio

Decreto de 14 de março de 19 91

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n«

3.751, de 13 de abril de 1.960, e considerando o

que consta do Processo n«20.484/69,

R E S O L V E :

Revogar os Decretos de 17 de setembro de 1.984 e

de 09 de julho de 1.985, que tratam da reforma ex off ic io do S£

gundo-Sargento BM WALDYR RODRIGUES, restabelecendo em consequên_

cia o Decreto de 02 de julho de 1.969, sobre o mesmo tema.

JOAQUIM DOMINGOS HORIZ

João Manoel Simch Brochado

Decreto de 14 de março de 1991

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei ns 3.751,

de 13 de abril de 1960, combinado com o artigo 81, aí

Lei n^ 7.289, de 18 de dezembro de 1984, e considerar

do o que consta do Processo n« 054.003.007/91,

R E S O L V E :

Reverter ao respectivo Quadro, o Tenente-Coronel PM,

JAIR TEDESCHI, do Ouadro de Oficiais Policiais-Mili tares da Polícia Mi

litar do Distrito Federal, a contar de 02 de janeiro de 1991, nos. ter

mós do artigo 80, da Lei ns 7.289, de 18 de dezembro de 1984, por ha

ver cessado o motivo que determinou a áua agregação.

João Manoel Simch Brochado

DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 1991.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

DESIGNAR LUÍS CLÁUDIO DA SILVA ALVES, Jornalista, Registro n°
2434/13/06/DF, para exercer a Função de Assessoramento Superior (FAS), da
Secretaria de Planejamento do Distrito Federal, mediante a retribuição men-
sal de Crf 135.417,00 (cento e trinta e cinco mil, quatrocentos e dezessete
cruzeiros).

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

(Republicado por haver saído com incorreção no original)

DESPACHOS

PROCESSO N°: 030.002.726/91.
INTERESSADO: ED COELHO DA COSTA TOURINHO - Matric. 33.558-4
ASSUNTO: Dispensa de ponto do técnico ED COELHO DA COSTA TOURI-
NHO para participar do 19° Curso de Treinamento Internacional em Planeja-
mento de Desenvolvimento Regional em Nagoya — Japão.

Autorizo a dispensa de ponto ao Servidor em causa no período de 30 de mar-
ço a 08 de junho de 1991, para participar em Nagoya-Japão, do Curso mencio-
nado, sem ónus para o Governo do Distrito Federal, exceto no que concerne do
pagamento de seus vencimentos.

Brasília-DF, 13 de março de 1991

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

PROCESSO N°: 030.002751/91

INTERESSADO: ALOYSIO NIEMEYER FILHO - 3° SARGENTO BM

ASSUNTO: REQUISIÇÃO DE SERVIDOR

Autorizo o 3° Sargento BM ALOYSIO NIEMEYER FILHO, matrícula n°
03.084/8, do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, a passar à disposi-
ção da Fundação Cultural do Distrito Federal, de acordo com o artigo 1° do De-
creto n° 3.014, de 03 de outubro de 1975 e com o processo em referência.

Publique-se e encaminhe-se ao Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Fe-
deral, para as providências cabíveis.

Brasília-DF, 14 de março de 1991

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

PROCESSO N°: 030.001.629/91

INTERESSADO: JUCIMAR DA SILVA E SOUZA

ASSUNTO: REQUISIÇÃO DE SERVIDOR

Autorizo o Soldado PM JUCIMAR DA SILVA E SOUZA, matrícula n°
13.436/8, da Polícia Militar do Distrito Federal, a passar à disposição da Presi-
dência da República conforme processo em referência.

Publique-se e encaminhe-se^ PMDF, para as providências cabíveis.

Brasília-DF, 14 de março de 1991

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

PROCESSO N°: 030.003.579/86

INTERESSADO: ROBERTO CÉSAR MENEZES - CAPITÃO QOPM REF

ASSUNTO: RECURSO DISCIPLINAR (ANULAÇÃO DE CORRETIVO)

I — Face as informações da Douta Procuradoria-Geral do Distrito Federal,
exaradas no Processo n° 030.003.579/86, objeto de recurso disciplinar interpos-
to pelo Capitão QOPM REF ROBERTO CÉSAR MENEZES, ANULO, o correti-

yúQ
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vo disciplinar aplicado ao referido Oficial, constante do Boletim Reservado do
Comando Geral da Polícia Militar do Distrito Federal, n° 005, de 31 de janeiro

de 1986.

II - Publique-se e encaminhe-se a Polícia Militar do Distrito Federal, para
as providências cabíveis.

Brasília-DF, 14 de março de 1991

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

PROCESSO N°: 030.001.725/91

INTERESSADO: JORGE VIANA TRINDADE

ASSUNTO: REQUISIÇÃO DE SERVIDOR

Autorizo o Soldado PM JORGE VIANA TRINDADE, matrícula n°
15.150/5, da Polícia Militar do Distrito Federal, a passar a disposição da Presi-
dência da República conforme processo em referência.

Publique-se e-encaminhe-se à PMDF, para as providências cabíveis.

Brasília-DF, 14 de março de 1991

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

PROCESSO N°: 030.000.680/91
INTERESSADO: JOSÉ CAETANO FERREIRA JÚNIOR - 2° TENENTE
QOPM
ASSUNTO: REQUISIÇÃO DE SERVIDOR

AUTORIZO o Segundo-Tenente QOPM JOSÉ CAETANO FERREIRA JÚ-
NIOR, matrícula n° 50.041-0, da Polícia Militar do Distrito Federal, a passar à
disposição da Brigada Militar do Rio Grande do Sul, conforme o processo em
referência.

Publique-se e encaminhe-se à Polícia Militar do Distrito Federal, para as
providências cabíveis.

Brasília-DF, 14 de março de 1991.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ADICIONAL DA LEI 6.732/79
PROCESSO N° 030.015243/90
NOME: SÉRGIO ANTÓNIO DO CARMO SILVA
MATRÍCULA: 21.349-7

DESPACHO:

Concedido mais 1/5 da Grat. por Ene. em Gabinete — Assistente, parcela
3a, a partir de 10.01.91, totalizando assim 3/5 da Gratificação por Encargo em
Gabinete — Assistente.

DATA: 13 de março de 1991
l

ADICIONAL DA LEI 6.732/79
PROCESSO N° 030.004786/90
NOME: CASSIMIRO FELIPE DE ALMEIDA
MATRÍCULA: 22.095-7

DESPACHO:

Concedido 1/5 da Grat. por Ene. em Gabinete — Assistente, parcela 3a, a
partir de 12.03.91, totalizando assim 2/5 da Gratificação de Auxiliar e 1/5 da
Gratificação de Assistente.

DATA: 13 de março de 1991

JOÃO BATISTA LOPES CORREIA
Divisão de Administração Geral — GAG

Diretor

GABINETE CIVIL
ORDEM DE SERVIÇO DE 14 DE MARÇO DE 1991

O SUBCHEFE PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS DO GABINETE
CIVIL DO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso X, artigo 30, do Decreto 7.857, de 11 de janeiro de 1984,
com a redação dada pelo Decreto 11.069, de 30 de março de 1988,

RESOLVE:

Conceder Gratificação por encargo em Gabinete à servidora MARIA DE
JESUS AZEVEDO FONSECA, Assistente Administrativo, matrícula n°
64.269-X, requisitada da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil
— NOVACAP, lotada na Assessoria Especial do Governador do Distrito Fede-
ral, pelo encargo de Assistente.

ALMIRO GERIN DE AMORIM

ORDEM DE SERVIÇO DE 14 DE MARÇO DE 1991

O SUBCHEFE PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS DO GABINETE
CIVIL DO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso X, artigo 30, do Decreto 7.857, de 11 de janeiro de 1984,
com a redação dada pelo Decreto 11.069, de 30 de março de 1988,

RESOLVE:

Conceder Gratificação por encargo em Gabinete ao servidor JUVENIL
HENRIQUE DE SOUZA, Motorista, matrícula 64.282-7 requisitada da Com-
panhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil — NOVACAP, lotado da Se-
cretaria Particular do Governador do Distrito Federal, pelo encargo de
Auxiliar.

ALMIRO GERIN DE AMORIM

ORDEM DE SERVIÇO DE 14 DE MARÇO DE 1991

O SUBCHEFE PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS DO GABINETE
CIVIL DO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso X, artigo 30, do Decreto 7.857, de 11 de janeiro de 1984,
com a redação dada pelo Decreto 11.069, de 30 de março de 1988,

RESOLVE:

Conceder Gratificação por encargo em Gabinete à servidora ROSÂNGELA
RIBEIRO DA COSTA, Assistente Administrativo, matrícula n° 64.256-8, re-
quisitada da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVA-
CAP, lotada no Gabinete Civil do Governador do Distrito Federal, pelo encargo
de Assistente.

ALMIRO GERIN DE AMORIM

ORDEM DE SERVIÇO DE 14 DE MARÇO DE 1991

O SUBCHEFE PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS DO GABINETE
CIVIL DO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso X, artigo 30, do Decreto 7.857, de 11 de janeiro de 1984,
com a redação dada pelo Decreto 11.069^ de 30 de março de 1988,

RESOLVE:

Conceder Gratificação por encargo em Gabinete à servidora MARLENE
CESARIO DA SILVEIRA, Professora MG3Q 18F, matrícula n° 91.720-6, re-
quisitada da Fundação Educacional do Distrito Federal — FEDF, lotada na Se-
cretaria Particular do Governador do Distrito Federal, pelo encargo de
Assessor.

ALMIRO GERIN DE AMORIM

ORDEM DE SERVIÇO DE 14 DE MARÇO DE 1991

O SUBCHEFE PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS DO GABINETE
CIVIL DO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso X, artigo 30, do Decreto 7.857, de 11 de janeiro de 1984,
com a redação dada pelo Decreto 11.069, de 30 de março de 1988,
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RESOLVE:

Conceder Gratificação por encargo em Gabinete à servidora ROSILMA DA
COSTA XAVIER, Assistente Administrativo, matrícula n° 64.257-6, requisi-
tada da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil — NOVACAP, lo-
tada no Gabinete Civil do Governador do Distrito Federal, pelo encargo de
Assistente.

ALMIRO GERIN DE AMORIM

ORDEM DE SERVIÇO DE 14 DE MARÇO DE 1991

O SUBCHEFE PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS DO GABINETE
CIVIL DO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso X, artigo 30, doDecreto 7.857, de 11 de janeiro de 1984,

redação dada pelo Decreto 11.069 de 30 de março de 1988,com a

RESOLVE:

Conceder Gratificação por encargo em Gabinete ao servidor JOÃO DA SIL-
VA SOARES, Encarregado de Bombeiro Hidráulico, matrícula n° 64.284-3, re-
quisitado da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil — NOVA-
CAP, lotado da Secretaria Particular do Governador do Distrito Federal, pelo
encargo de Auxiliar.

ALMIRO GERIN DE AMORIM

GABINETE MILITAR

PORTARIA DE 12 DE MARÇO DE 1991

O CHEFE DO GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3° do Decreto n°
3.466, 07 de dezembro de 1976,

RESOLVE:

CONCEDER o pagamento da Gratificação por Encargo de Gabinete, de
Auxiliar, as servidoras OLGA DA SILVA LIMA, matrícula n° 81.706-6, ANA
GERALDA DE BARROS, matrícula n° 80.028-7 e CECÍLIA SOUZA SANTOS
DE LIMA, matrícula n° 80.312-X, da PMDF.

Brasília-DF, 12 de março de 1991

LAURO SILVESTRE DE FREITAS - CEL QOPM
Chefe do Gabinete Militar

(Republicado por haver saído com incorreção no DODF n° 49)

SUBSECRETÁRIA DE ARTICULAÇÃO
DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

REGIÃO ADMINISTRATIVA DO CRUZEIRO
ORDEM DE SERVIÇO~DE 01 DE MARÇO DE 1991.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO CRUZEIRO, no uso de suas atribui-
ções regimentais e tendo em vista o disposto na Ordem de Serviço de 01.08.90
da S.A.A.R.,

RESOLVE:

DESIGNAR LUIZ RODRIGUES DA SILVA, matrícula n° 70.624-8, para
substituir o Chefe do Serviço de Administração do Terminal Rodoviário do Cru-
zeiro, Código DAI-111.3, da Administração Regional do Cruzeiro, no período de
11.03.91 a 09.04.91, por motivo de férias regulamentares do titular.

ODILON AIRES CAVALCANTE

REGIÃO ADMINISTRATIVA DO GUARÁ
ORDEM DE SERVIÇO DE 13 DE MARÇO DE 1991

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GUARÁ, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista o disposto no item III, artigo 21, do Decreto n°
2.356, de 29 de agosto de 1973, e a delegação de competência conforme Ordem
de Serviço de 01 de agosto de 1990, SAAR/GAG,

RESOLVE:

DISPENSAR, por motivo de aposentadoria, o servidor FRANCISCO MA-
TOS DA CRUZ, matrícula n° 11.970-9, Auxiliar de Administração Pública,
Classe Única, Padrão VI, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, da função
de Chefe da Seção de Cadastro, Código DAI-111.3, da Divisão Regional de Li-
cenciamento e Fiscalização de Obras, da Administração Regional do Guará, da
Subsecretária de Articulação das Administrações Regionais, a partir de 30 de
agosto de 1990.

Guará-DF, 13 de março de 1991

HELENO NOGUEIRA DE CARVALHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 13 DE MARÇO DE 1991

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GUARÁ, no uso das atribuições que
lhe confere o item III, do artigo 21, do Regimento da Administração Regional
do Guará, e tendo em vista o que consta do Processo n° 137.001.520/90,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo 18, item II, das Normas de Execução Or-
çamentaria e Financeira, aprovadas pelo Decreto n° 12.996, de 28 de dezembro
de 1990, o Diretor da Divisão de Serviços Públicos, da Administração Regional
do Guará, Executor do Ajuste, tendo por objeto a ocupação dos imóveis localiza-
dos na ÁREA ESPECIAL DO CENTRO ADMINISTRATIVO, VIVENCIAL E
ESPORTIVO, da RA-X, Guará, destinados ao Clube de Unidade de Vizinhança
2 e Ginásio Coberto de Esportes, compreendendo área, edificações e bens mó-
veis neles existentes, cabendo-lhe supervisionar, fiscalizar e acompanhar o fiel
cumprimento do Ajuste.

Guará-DF, 13 de março de 1991

HELENO NOGUEIRA DE CARVALHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 14 DE MARÇO DE 1991

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GUARÁ, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista a delegação de competência conforme Ordem de
Serviço de 01 de agosto de 1990/SAAR/GAG,

RESOLVE:

DESIGNAR WANDA SILVA CASTRO, matrícula n° 23.295-5, Técnico de
Administração Pública, 2a Classe, Padrão IV, do Quadro de Pessoal do Gover-
no do Distrito Federal, para exercer o cargo de Assistente, Código DAI-112.3,
do Gabinete do Administrador Regional do Guará, da Subsecretária de Articu-
lação das Administrações Regionais.

Guará-DF, 14 de março de 1991

HELENO NOGUEIRA DE CARVALHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 12 DE MARÇO DE 1991.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GUARÁ, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista a delegação de competência conforme Ordem de
Serviço de 01 de agosto de 1990/SAAR/GAG,

RESOLVE:

DESIGNAR CARLOS ROBERTO AMORIM, matrícula n° 82.522-0, Gari,
Classe Única, Padrão IV, do Serviço de Limpeza Urbana, para exercer a Fun-
ção de Encarregado de Unidades Desportivas e de Lazer, Código DAI-111.2, da
Divisão de Desporto, Lazer e Turismo, da Administração Regional do Guará,
da Subsecretária de Articulação das Administrações Regionais.

Guará-DF, 12 de março de 1991.

HELENO NOGUEIRA DE CARVALHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 12 DE MARÇO DE 1991

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GUARÁ, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista o disposto no item III, artigo 21, do Decreto n°
2.356, de 29 de agosto de 1973, e a delegação de competência conforme Ordem
de Serviço de 01 de agosto de 1990, SAAR/GAG,

RESOLVE:

DISPENSAR, por motivo de aposentadoria, o servidor HÉLIO MARCOLI-
NO, matrícula n° 10.160-5, Técnico de Administração Pública, 2a Classe, Pa-
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drão IV, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, da função de Encarregado
de Unidades Desportivas e de Lazer, Código DAI-111.2, da Divisão de Despor-
to, Lazer e Turismo, da Administração Regional do Guará, da Subsecretária
de Articulação das Administrações Regionais, a partir de 11 de março de 1991.

Guará-DF, 12 de março de 1991

HELENO NOGUEIRA DE CARVALHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 13 DE MARÇO DE 1991.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GUARÁ, no uso das atribuições re-
gimentais que lhe confere o item III, do artigo 21, do Regimento da Administra-
ção Regional do Guará,

RESOLVE:

EXCLUIR da ordem de Serviço de 21 de fevereiro de 1991, publicada no
Diário Oficial do Distrito Federal n° 037, de 25 de fevereiro de 1991, a parte re-
ferente a avaliação de prejuízos causados em veículos, permanecendo inaltera-
do os demais termos da referida Ordem de Serviço.

Guará-DF, 13 de março de 1991.

HELENO NOGUEIRA DE CARVALHO
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SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO

ORDEM DE SERVIÇO DE 14 DE MARÇO DE 1991.

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competêcia
que lhe foi delegada pelo item I, alínea "g", da Portaria n° 003/85-SEG, de 14
de fevereiro de 1985,

RESOLVE:

CONCEDER, nos termos do artigo 3°, do Decreto n° 3.466, de 17 de dezem-
bro de 1976, Gratificação pelo Encargo em Gabinete, à servidora MARIA DE
FÁTIMA AL VIM DE SÁ BENEVIDES, matrícula n° 25.439-6 TCB, pelo en-
cargo de Assistente.

Brasília, 14 de março de 1991.

ZILDA JORDÃO EMERENCIANO

SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DE 05 DE MARÇO DE 1991.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n° 060.001.248/90,

RESOLVE:
j

RETIFICAR a Portaria de 05 de dezembro de 1990, publicada no Diário Ofi-
cial do Distrito Federal n° 236, de 06 do mesmo mês e ano, que concedeu apo-
sentadoria a MARIA MIRTES SANTOS LEITÃO, matrícula n° 07.129-3, no
Cargo de Analista de Administração Pública, 1a Classe, Padrão I, do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal, para excluir as vantagens da Classe Especial,
Padrão I, de acordo com o previsto no artigo 184, item I, da Lei n° 1.711, de 28
de outubro de 1952, em consonância com a Lei n° 6.701, de 24 de outubro de
1979, ficando ratificados os demais termos da concessão inicial.

ELIZABET GARCIA CAMPOS

PORTARIA DE 05 DE MARÇO DE 1991.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n° 040.004.652/90,

RESOLVE:

RETIFICAR a Portaria de 06 de dezembro de 1990, publicada no Diário Ofi-
cial do Distrito Federal n° 237, de 07 do mesmo mês e ano, que concedeu apo-
sentadoria a TONINHO JOSÉ DO NASCIMENTO, matrícula n° 06.485-8, no
Cargo de Auditor Tributário, 3a Classe, Padrão II, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para excluir as vantagens da 2a Classe, Padrão II, de acordo
com o previsto no artigo 184, item I, da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952,
em consonância com a Lei n° 6.701, de 24 de outubro de 1979, e para incluir em
sua fundamentação legal, as vantagens previstas no artigo 2°, §§ 1° e 3°
Lei n° 6.732, de 04 de dezembro de 1979, alterada pelos Decretos-lei n°s 1.746,
de 27 de dezembro de 1979, e 2.153, de 24 de julho de 1984, e pela Lei n° 62, de
12 de dezembro de 1989, ficando ratificados os demais termos da- concessão
inicial.

ELIZABET GARCIA CAMPOS

PORTARIA DE 05 DE MARÇO DE 1991.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n° 040.004.533/90,

RESOLVE:

RETIFICAR a Portaria de 10 de dezembro de 1990, publicada no Diário Ofi-
cial do Distrito Federal n° 240, de 11 do mesmo mês e ano, que concedeu apo-
sentadoria a GENTIL PRAXEDES FERNANDES, matrícula n° 14.239-5, no
Cargo de Fiscal de Concessões e Permissões, 1a Classe, Padrão IV, do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal, para excluir as vantagens da Classe Especial,
Padrão III, de acordo com o previsto no artigo 184, item I, da Lei n° 1.711, de 28
de outubro de 1952, em consonância com a Lei n° 6.701, de 24 de outubro de
1979, ficando ratificados os demais termos da concessão inicial.

. ELIZABET GARCIA CAMPOS

PORTARIA DE 05 DE MARÇO DE 1991.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n° 113.002.032/90,

RESOLVE:

RETIFICAR a Portaria de 10 de dezembro de 1990, publicada no Diário Ofi-
cial do Distrito Federal n° 240, de 11 do mesmo mês e ano, retificada pela Por-
taria de 18 de janeiro de 1991, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal
n° 14, de 21 do mesmo mês e ano, que concedeu aposentadoria a IRACY DE
ALMEIDA, matrícula n° 64.021-2, no Cargo de Técnico de Atividades Rodoviá-
rias, Classe Especial, Padrão III, do Quadro de Pessoal do Departamento de Es-
tradas de Rodagem do Distrito Federal, para excluir as vantagens do artigo
184, item II, da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952, em consonância com a
Lei n° 6.701, de 24 de outubro de 1979, ficando ratificados os demais termos da
concessão inicial.

ELIZABET GARCIA CAMPOS

PORTARIA DE 05 DE MARÇO DE 1991.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n° 040.004.461/90,

RESOLVE:

RETIFICAR a Portaria de 10 de dezembro de 1990, publicada no Diário Ofi-
cial do Distrito Federal n° 240, de 11 do mesmo mês e ano, que concedeu apo-
sentadoria a GERALDO MARQUES GUIMARÃES, matrícula n° 02.055-9, no
Cargo de Técnico de Administração Pública, 1a Classe, Padrão IV, do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal, para excluir as vantagens da Classe Especial,
Padrão III, de acordo com o previsto no artigo 184, item I, da Lei n° 1.711, de 28
de outubro de 1952, em consonância com a Lei n° 6.701, de 24 de outubro de
1979, ficando ratificados os demais termos da concessão inicial.

ELIZABET GARCIA CAMPOS
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PORTARIA DE 05 DE MARÇO DE 1991.
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no

uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n° 113.001.575/90,

RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria de 30 de outubro de 1990, publicada no Diário Ofi-

cial do Distrito Federal n° 210, de 31 do mesmo mês e ano, que concedeu apo-
sentadoria a NIUZETE DE AQUINO PARENTE, matrícula n° 64.009-3, no
Cargo de Técnico de Atividades Rodoviárias, Classe Especial, Padrão III, do
Quadro de Pessoal do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Fede-
ral, para excluir as vantagens do artigo 184, item II, da Lei n° 1.711, de 28 de
outubro de 1952, em consonância com a Lei n° 6.701, de 24 de outubro de 1979,
ficando ratificados os demais termos da concessão inicial.

ELIZABET GARCIA CAMPOS

PORTARIA DE 05 DE MARÇO DE 1991.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n° 030.011.553/88,

RESOLVE:
RETIFICAR a Ordem de Serviço de 25 de novembro de 1987, publicada no

Diário Oficial do Distrito Federal n° 224, de 27 do mesmo mês e ano, que conce-
deu aposentadoria a SINIMAR ROCHA DE ALMEIDA ABREU, matrícula n°
08.944-3, no Cargo de Professor de Ensino de 1° e 2° Graus, Código M-1001, Ní-
vel 03, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para incluir em sua funda-
mentação legal as vantagens previstas nos artigos 1°, § 1°, alínea "e", e 10, do
Decreto-lei n° 2.367, de 05 de novembro de 1987, ficando ratificados os demais
termos da concessão inicial.

ELIZABET GARCIA CAMPOS

PORTARIA DE 05 DE MARÇO DE 1991.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "-c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n° 030.001.604/91,

RESOLVE:

CONCEDER, nos termos do artigo 1°, da Lei n° 6.782, de 19 de maio de
1980, pensão especial vitalícia a IRENE BESERRA DE FRANÇA, viúva do ex-
funcionário MIGUEL LEITE DE FRANÇA, matrícula n° 10.477-9, no Cargo
de Técnico de Administração Pública, 2a Classe, Padrão II, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, a contar de 14 de janeiro de 1991.

ELIZABET GARCIA CAMPOS

PORTARIA DE 05 DE MARÇO DE 1991.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n° 040.004.716/90,

RESOLVE:

RETIFICAR a Portaria de 10 de dezembro de 1990, publicada no Diário Ofi-
cial do Distrito Federal n° 240, de 11 do mesmo mês e ano, que concedeu apo-
sentadoria a FRANCISCO EUCLIDES MOITA, matrícula n° 13.975-0, no Car-
go de Auditor Tributário, 4a Classe, Padrão V, do Quadro de Pessoal do Distri-
to Federal, para excluir as vantagens da 3a Classe, Padrão V, de acordo com o
previsto n£ artigo 184, item I, da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952, em
consonância com a Lei n° 6.701, de 24 de outubro de 1979, ficando ratificados
os demais termos da concessão inicial.

ELIZABET GARCIA CAMPOS

PORTARIA DE 05 DE MARÇO DE 1991.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro-de 1982, e o que consta do Processo n° 030.000.687/91,

RESOLVE:

REVER os proventos da aposentadoria de FRANCISCO DE ASSIS DE AL-
MEIDA VILLAR, matrícula n° 16.044-X, no Cargo de Técnico de Administra-
ção Pública, Classe Especial, Padrão II, do Quadro de Pessoal do Distrito Fede-
ral, efetivada através de Ordem de Serviço de 01 de dezembro de 1983, publica-

da no Diário Oficial do Distrito Federal n° 229, de 02 do mesmo mês e ano, para
neles mcluir as vantagens do artigo 184, item II, da Lei n° 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952, em consonância com a Lei n° 6.701, de 24 de outubro de 1979 a
contar de 05 de outubro de 1988.

ELIZABET GARCIA CAMPOS

PORTARIA DE 07 DE MARÇO DE 1991

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n° 030.000.903/91,

RESOLVE:

CONCEDER nos termos do artigo 1°, da Lei n° 6.782, de 19 de maio de
1980, pensão especial vitalícia a MARIA DE SENE FERREIRA, viúva, e tem-
porária a HELENA FERREIRA e DANIELA FERREIRA, filhas do ex-
funcionário SILVIO DIAS FERREIRA, matrícula n° 11.402-2, no Cargo de Fis-
cal de Obras, 1a Classe, Padrão I, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,
com as vantagens da Classe Especial, Padrão I, de acordo com o previsto no ar-
tigo 184, item I, da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952, em consonância com
a Lei n° 6.701, de 24 de outubro de 1979, a contar de 02 de janeiro de 1991.

ELIZABET GARCIA CAMPOS

PORTARIA DE 07 DE MARÇO DE 1991.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n° 030.019.506/90,

RESOLVE:

REVER os proventos da aposentadoria de JOÃO FRANCISCO DE PAU-
LA, matrícula n° 11.110-4, no Cargo de Fiscal de Obras, 3a Classe, Padrão V,
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, efetivada através de Ordem de Servi-
ço de 19 de janeiro de 1987, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n°
13, de 20 do mesmo mês e ano, para considerá-los com base no artigo 182, letra
"b", da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952, a contar de 21 de fevereiro de
1991.

ELIZABET GARCIA CAMPOS

PORTARIA DE 07 DE MARÇO DE 1991

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n° 133.000.735/90,

RESOLVE:

RETIFICAR a Portaria de 29 de novembro de 1990, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal n° 231, de 30 do mesmo mês e ano, que concedeu
aposentadoria a GONÇALO RIBEIRO LIMA, matrícula n° 16.717-7, no Cargo
de Auxiliar de Administração Pública, Classe Única, Padrão VI, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, para excluir as vantagens do artigo 184, item II, da
Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952, em consonância com a Lei n° 6.701, de
24 de outubro de 1979, ficando ratificados os demais termos da Concessão
inicial.

ELIZABET GARCIA CAMPOS

PORTARIA DE 14 DE MARÇO DE 1991.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 1°, item II, alínea "c", do Decreto n° 7.321, de 22 de de-
zembro de 1982, e o que consta do Processo n° 113.002.024/90,

RESOLVE:

RETIFICAR a Portaria de 10 de dezembro de 1990, publicada no Diário Ofi-
cial do Distrito Federal n° 240, de 11 de mesmo mês e ano, que concedeu apo-
sentadoria a IRACI FERREIRA DE LIMA, matrícula n° 64.023-9, no Cargo de
Técnico de Atividades Rodoviárias, 1a Classe, Padrão II, do Quadro de Pessoal
do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, alterada pela
Portaria de 18 de janeiro de 1991, publicada no Diário Oficial do Distrito Fede-
ral n° 14, de 21 do mesmo mês e ano, para excluir as vantagens da Classe Es-
pecial, Padrão II, de acordo com o previsto no artigo 184, item I, da Lei n°
1.711, de 28 de outubro de 1952, em consonância com a Lei n° 6.701, de 24 de
outubro de 1979, ficando ratificados os demais termos da concessão inicial.

ELIZABET GARCIA CAMPOS
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DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE MARÇO DE 1991

O DIRETOR DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, no uso da de-
legação de competência que lhe foi conferida pelo item l, alínea "b", da Porta-
ria n° 52/SEA, e 29 de dezembro de 1982,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo 1°, e item I, do artigo 2°, do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979, a servidora MARIA DIVINA BARROS
MARTINS LEITE, matrícula n° 32.187-7, Auxiliar de Administração Pública,
Código APBÚNICA, Padrão I, Referência 01Z, do Quadro de Pessoal do Distri-
to Federal, para substituir MARIA DE JESUS BARBOSA SANTOS, matrícu-
la n° 31.727-6, Chefe da Seção de Comunicação Administrativa da Divisão de
Administração Geral/SEA, Código DAI-111.3, por motivo de férias no período
de 11.03.91 a 10.04.91.

JOSÉ RICARDO DE MORAIS VERANO

SECRETARIA DE SAÚDE
PORTARIA DE 06 DE MARÇO DE 1991.

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista a competência que lhe foi delegada
pelo artigo 1° item I, alínea "a" do Decreto n° 7.321 de 22 de dezembro de
1982, alterado pelo Decreto n° 8.100 de 1° de agosto de 1984,

RESOLVE:

NOMEAR LUIZ ALBERTO ELEUTÉRIO MONTEIRO, matrícula n°
19.235-X, Técnico de Administração Pública, 2a Classe, Padrão IV, Referência
1ÍB, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para exercer o Cargo de Chefe
da Seção de Expediente, Código DAI-111.3 do Núcleo de Controle de Progra-
mas de Saúde desta Secretaria.

JOFRAN FREJAT

PORTARIA DE 06 DE MARÇO DE 1991

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista a competência que lhe foi delegada
pelo artigo 1° item I, alínea "a" do Decreto n° 7.321 de 22 de dezembro de'
1982, alterado pelo Decreto n° 8.100 de 1° de agosto de 1984,

RESOLVE:

EXONERAR, por motivo de aposentadoria, JOSÉ MENDES SOARES, ma-
trícula n° 11.632-7, Técnico de Administração Pública, Classe Especial, Pa-
drão I, Referência 01B, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, do Cargo de
Chefe da Seção de Expediente do Núcleo de Controle de Programas de Saúde,
Código DAI-111.3, desta Secretaria, a partir de 07-12-90.

JOFRAN FREJAT

PORTARIA DE 08 DE MARÇO DE 1991.

O SECRETÁRIO" DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista a competência que lhe foi delegada
pelo artigo 1° item I, alínea "a" do Decreto n° 7.321|de 22 de dezembro de
1982, alterado pelo Decreto n° 8.100,de 1° de agosto de 1984,

RESOLVE:

NOMEAR JOÃO CARLOS FERNANDES AMARAL, matrícula n°
26.028-2, Inspetor Sanitário, 2a Classe, Padrão I, Referência 08K, para exercer
a Função de Assistente, Código DAI-112.3, do Serviço de Instrução Processual
do Departamento de Fiscalização de Saúde desta Secretaria.

JOFRAN FREJAT

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

BENEFÍCIO da Lei n° 6.732^6 04.12.79, deferido, de acordo com o constan-
te no processo abaixo relacionado:

PROCESSO N°: 060.000.204/90
INTERESSADO: MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES DA SILVA
MATRÍCULA N°: 23.884-8
DATA DO DESPACHO: 07.03.91

MARIA DOS PRAZERES DA SILVA
Divisão de Administração Geral/SES

Diretora

BENEFÍCIO da Lei n° 6.732 de 04.12.79, deferido, de acordo com o constan-
te no processo abaixo relacionado:

PROCESSO N°: 060.001.514/87
INTERESSADO: MARIA ALVES HASHIMOTO
MATRÍCULA N°: 5.239-6
DATA DO DESPACHO: 07.03.91

MARIA DOS PRAZERES DA SILVA
Divisão de Administração Geral/SES

Diretora

BENEFÍCIO da Lei n° 6.732,de 04.12.79, deferido, de acordo com o constan-
te no processo abaixo relacionado:

PROCESSO N°: 060.000.031/90
INTERESSADO: TÂNIA HELY DA SILVA
MATRÍCULA N°: 19.445-X
DATA DO DESPACHO: 11.03.91

MARIA DOS PRAZERES DA SILVA
Divisão de Administração Geral/SES

Diretora

BENEFÍCIO da Lei n° 6.732,de 04.12.79, deferido, de acordo com o constan-
te no processo abaixo relacionado:

PROCESSO N°: 060.000.270/90
INTERESSADO: JAVAN FELIX DA SILVA
MATRÍCULA N°: 21.497-3
DATA DO DESPACHO: 07.03.91

MARIA DOS PRAZERES DA SILVA
Divisão de Administração Geral/SES

Diretora

BENEFÍCIO da Lei n° 6.732 de 04.12.79, deferido, de acordo com o constan-
te no processo abaixo relacionado:

PROCESSO N°: 060.000.111/90
INTERESSADO: RONALDO DOS SANTOS RIBEIRO
MATRÍCULA N°: 21.525-2
DATA DO DESPACHO: 11.03.91

MARIA DOS PRAZERES DA SILVA
Divisão de Administração Geral/SES

Diretora

INSTITUTO DE SAÚDE DO
DISTRITO FEDERAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 12 DE MARÇO DE 1991

O DIRETOR DO INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL-
ISDF, no uso de suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

NOMEAR o servidor RICARDO REGO PAMPLONA, Analista de Admi-
nistração Pública, matrícula n° 836-QP/ISDF, para exercer o cargo de Assis-
tente da Gerência de Controle de Zoonoses, Código DAM 12.6, a partir de 06 de
março de 1991.

Brasília-DF, 12 de março de 1991

MARCUS JOSÉ VIANA GADELHA
" - - - • - -; " - ' • -'•• -.-
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FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO
DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE 13 DE MARÇO DE 1991

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDE-
RAL usando das atribuições que lhe conferem os incisos I a VI do artigo 2° do
Decreto n° 12.740;de 24 de outubro de 1990, do Governador do Distrito Fede-
ral, e o que consta no Processo n° 061.001164/91.

RESOLVE:

Conceder Aposentadoria a MARIA FRANCISCA RANGEL DE JESUS
BARROS, matrícula 110.108-1, no Cargo de Assistente Superior de Saúde-
Enfermeiro, 1a Classe, Padrão II, do Quadro de Pessoal da Fundação Hospita-
lar do Distrito Federal, nos termos dos artigos 176, item II, 178 item I, alínea
"a" da Lei n° 1711ide 28 de outubro de 1952, com a redação dada pela Lei n°
6.481 de 05 de dezembro de 1977, com as vantagens do artigo 2° § 1° e 3° da
Lei n° 6.732de 04 de dezembro de 1979, alterada pelos Decretos-Lei n°s 1.746
de 27 de dezembro de 1979 e 2.153^6 24 de julho de 1984, e pela Lei n° 62tde 12
de dezembro de 1989, combinados com o artigo 40, inciso Hl, alínea "a" e § 4°
da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

Brasília, 13 de março de 1991

JOFRAN FREJAT

INSTRUÇÃO DE 13 DE MARÇO DE 1991

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDE-
RAL usando das atribuições que lhe conferem os incisos I a VI do artigo 2° do
Decreto n° 12.740fde 24 de outubro de 1990, do Governador do Distrito Fede-
ral, e o que consta no Processo n° 061.009.565/90,

RESOLVE:

Considerar Aposentado ERNESTO SILVA, matrícula 100.039-10, no Car-
go de Assistente Superior de Saúde — Médico, Classe Especial, Padrão IV, do
Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, nos termos dos
artigos 176, item 1,178, item I, alínea "a", 187, da Lei 1.711, de 28 de outubro
de 1952, com a redação dada pela Lei n° 6.481, de 05 de dezembro de 1977, com-
binados com o artigo 40, incisos II e III, alínea "a" e § 4° da CONSTITUIÇÃO
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, com as vantagens do artigo 2°,
§§ 1° e 3°, da Lei n° 6.732, de 04 de dezembro de 1979, alterada pelos Decretos-
Lei- n°s 1.746, de 27 de dezembro de 1979 e 2.153, de 24 de julho de 1984, e pe-
la Lei n° 62, de 12 de dezembro de 1989, a contar de 17 de agosto de 1990.

Brasília, 13 de março de 1991

JOFRAN FREJAT

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO

SOCIAL
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

J

\ INSTRUÇÃO DE 11 DE MARÇO DE 1991.

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DF, no uso
de suas atribuições,

RESOLVE:

NOMEAR, MARIA MÁRCIA DA SILVA UCHÔA, matrícula n° 4.153-X,
AISS, para substituir ROSÂNGELA CARVALHO DO CARMO, matrícula n°
0.924-5, EC-11, Chefe de Seção da COMEIA, no período de 05.01.91 a 25.01.91,
por motivo de Licença Médica.

MARIA AUGUSTA EHRICH DE MENEZES

INSTRUÇÃO DE 11 DE MARÇO DE 1991.

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO
r -EDERA.L, no uso de 9U&& lUítribuiçÕ/ês, estatutárias

RESOLVE:

DESIGNAR os servidores: MÍRIAM CARVALHO NUNES, VERÓNICA
MARIA MAIA DE LEMOS e MANOEL EGÍDIO DA SILVA NETO, sendo a
presidente a primeira, para comporem Comissão de Inquérito Administrativo
destinada a, no prazo de 30 (trinta) dias, apurar as irregularidades constantes
no Processo n° 101.000.632/91.

MARIA AUGUSTA EHRICH DE MENEZES

INSTRUÇÃO DE 11 DE MARÇO DE 1991

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições estatutárias,

RESOLVE:

Designar os servidores: MIRIAN CARVALHO NUNES, ALEXANDRA
TEREZA BAUDSON GODOI FROTA e MANOEL EGÍDIO DA SILVA NETO,
sendo a presidente a primeira, para comporem Comissão de Inquérito Adminis-
trativo destinada a, no prazo de 30 (trinta) dias, apurar irregularidades cons-
tantes do Processo n° 101.000633/91.

MARIA AUGUSTA EHRICH DE MENEZES

INSTRUÇÃO DE 11 DE MARÇO DE 1991

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições estatutárias,

RESOLVE:

Nomear MÁRCIA HELENA BARROS ANUNCIAÇÃO, matrícula 6012.7,
para substituir ELIZABETH PORFÍRIA DE SOUSA, matrícula 7479.9, Secre-
tária II da Coordenadoria de Controle Interno, desta Fundação, durante o pe-
ríodo de férias, de 04.02 a 05.03.91.

MARIA AUGUSTA EHRICH DE MENEZES

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO

URBANO
PORTARIA-SDU N° 010, DE 13 DE MARÇO DE 1991

O SECRETÁRIO DF DESENVOLVIMENTO URBANO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista os fatos emergen-
tes do Processo n° 030.009107/88,

RESOLVE:

Designar HÉLIO BUENO BRANDÃO, Advogado, matrícula n° 43.189-3,
do Quadro de Pessoal da NOVACAP, ANTÓNIO VICTOR, Engenheiro Civil,
matrícula n° 43.227-X, Comissionado da mesma Empresa e CLICE MARIA
ALMENDRA DE BARROS BARRETO, Analista de Administração Pública,
matrícula n° 08.710-6, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para sob a
presidência do primeiro constituírem a Comissão de Processo Administrativo,
encarregada de apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos constantes do pro-
cesso em epígrafe, subsidiando os trabalhos com os procedimentos anterior-
mente realizados em cumprimento ao ordenado na Portaria SDU n° 45, de 18
de outubro de 1990.

NEWTON DE CASTRO

SECRETARIA DE
TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE 14 DE MARÇO DE 1991

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições que lhe confere o inci-
so VI,r do art.44,4o-Regimento apíovado.peloDecrfitojníS' íUlT-S.xte.Qtlde dezem-

OaflAUQ3 -liuíhadua eisq ,1-368.61 Jn
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RESOLVE:

Nomear GILMAR FERREIRA DE LIMA, Técnico de Atividades Rodoviá-
rias, matrícula n° 92.616, do Quadro de Pessoal do Departamento de Estradas
de Rodagem do Distrito Federal para exercer a Função de Confiança de Chefe
da Seção de Topografia do Segundo Distrito Rodoviário, Código DAI.03.

Brasília, 14 de março de 1991

SÉRGIO LOPES GUIMARÃES

SECRETARIA
DE SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA PMDF DE 07 DE MARÇO DE 1991

O CORONEL QOPM COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere os itens n°s
03 e 15 do artigo 13 do Decreto n° 2.284, de 04 de agosto de 1978 e o que consta
no artigo 76 do Decreto n° 10.949 GDF, de 09 de dezembro de 1978,

RESOLVE:

Designar para o Cargo de Agente Setorial de Património da Corporação, o
Coronel QOPM ESTEVAM IEMINI DE REZENDE mat. 00.059-0, a contar de
06 de março de 1991.

ALMIR MAIA RIBEIRO - CEL QOPM

PORTARIA PMDF DE 07 DE MARÇO DE 1991.

O CORONEL QOPM COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe confere os n°'03
e 15 do artigo 13 do Decreto n° 2.284 de 04 de AGO 78 e o que consta no artigo
76 do Decreto n° 10.949-GDF, de 09 de dezembro de 1987,

RESOLVE:
p

EXONERAR do Cargo de Agente Setorial de Património da Corporação, o
Coronel QOPM ELPÍDIO FALLEIRO FILHO - matrícula n° 00.022-1, a con-
tar de 06 MAR 91.

ALMIR MAIA RIBEIRO - CEL QOPM

SECRETARIA DE
CULTURA E ESPORTE\ *

ORDEM DE SERVIÇO DE 12 DE MARÇO DE 1991.

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DA SECRETARIA DE CULTURA E ESPOR-
TE DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi delegada pelo
item I, letra "o", da Portaria n° 002/86-SCE, de 10 de novembro de 1986,

RESOLVE:

DESIGNAR SÉRGIO FERNANDES FERREIRA, Analista de Administra-
ção Pública, 1a Classe, Padrão II, matrícula n° 24.404-X, para substituir AN-
TÔNIOjMENEZES JÚNIOR, Gerente, Código DAS-101.2, da Gerência de Re-
vitalizáção e Divulgação, do Departamento" do Património Histórico e Artístico
desta Secretaria, no período de 04 de março a 02 de abril de 1991, por motivo de
férias regulamentares.

Brasília, 12 de março de 1991.

JAIR BAPTISTA LOPES

ORDEM DE SERVIÇO DE 12 DE MARÇO DE 1991.

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DA SECRETARIA DE CULTURA E ESPOR-
TE DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi delegada pelo
item I, letra "o", da Portaria n° 002/86-SCE, de 10 de novembro de 1986,

RESOLVE:

J0«,u o, DESIGNAS ROMIVAL ALV.ES, Assistentes, Código J3AI-J 1,2,6, matrícula
n° 19.895-1, para substituir EDUARDO BENTES MONTElUQj Qb^fe.do Nú-

cleo de Divulgação e Publicidade, Código DAS-101.1, da Gerência de Revitali-
zação e Divulgação, do Departamento do Património Histórico e Artístico desta
Secretaria, no período de 04 de março a 02 de abril de 1991, por motivo de férias
regulamentares.

Brasília, 12 de março de 1991.

JAIR BAPTISTA LOPES

FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO
FEDERAL

INSTRUÇÃO DE 01 DE MARÇO DE 1991.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições estatutárias,

RESOLVE:

DESIGNAR ALIPIO HENRIQUE DE OLIVEIRA, matrícula n° 145, Téc-
nico de Administração Pública, 3a Classe, Padrão V, do Quadro de Pessoal da
Fundação Cultural do DF, para substituir, no período de 01 a 30.03.91, VE-
NÂNCIO GALDINO DA SILVA, matrícula n° 160, Encarregado de Monta-
gens de Exposições, da Seção de Preparação e Montagens da Divisão de Execu-
ção de Promoções-DPr-DE-FCDF, Símbolo CC-22, por motivo de seu afasta-
mento em gozo de férias relativas ao exercício de 1990.

Distrito Federal, 01 de março de 1991.

MÁRCIO COTRIM

INSTRUÇÃO DE 01 DE MARÇO DE 1991.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições estatutárias,

RESOLVE:

DESIGNAR MARIA DAS GRAÇAS FERNANDES, matrícula n° 271, Téc-
nico de Administração Pública, 1a Classe, Padrão II, do Quadro de Pessoal da
Fundação Cultural do DF, para substituir, no período de 01 a 30.03.91, VAL-
DEMAR LEITE DIAS, matrícula n° 181, Chefe da Seção de Contabilidade, da
Divisão Financeira-DAG-DE-FCDF, Símbolo CC-13, por motivo de seu afasta-
mento em gozo de férias relativas ao exercício de 1990.

Distrito Federal, 01 de março de 1991.

MÁRCIO COTRIM

INSTRUÇÃO DE 01 DE MARÇO DE 1991

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições estatutárias,

RESOLVE:

Designar ALAIDES GENTIL CAVALCANTE, matrícula n° 631, Técnico
de Administração Pública, 2a Classe, Padrão III, do Quadro de Pessoal da Fun-
dação Cultural do DF, para substituir, no período de 01 a 30.03.91, LAUREN-
TINO TIVERON, matrícula n° 131, Chefe da Seção de Cadastro Funcional, da
Divisão do Pessoal-DAG-DE-FCDF, Símbolo CC-16, por motivo de seu afasta-
mento em gozo de férias relativas ao exercício de 1991.

Distrito Federal, 01 de março de 1991

MÁRCIO COTRIM

INSTRUÇÃO DE 01 DE MARÇO DE 1991

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições estatutárias,

RESOLVE:

Designar JORGE LUIZ GOMES MONTEIRO, matrícula n° 370, Técnico
de Administração Pública, 1a Classe, Padrão II, do Quadro de Pessoal da Fun-
dação Cultural do DF, para substituir, no período de 01 a 30.03.91, ORENITES
HENRIQUE DA SILVA, matrícula n° 161, Chefe da Seção de Documentação e
Arquivo, da Divisão de Serviços Gerais-DAG-DE-FCDF, Símbolo CC-13, por
motivo de seu afastamento em gozp de férias relativas ao exercício de 1990.

Distrito Federal, 01 de março de 1991



Página 16 Brasília, 15 de março de 1991 DIÁEIO OFICIAL do DF

INSTRUÇÃO DE 01 DE MARÇO DE 1991

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições estatutárias,

RESOLVE:
Designar HILDA ROSA MOREIRA COSTA, matrícula n° 312, Técnico de

Administração Pública, 2a Classe, Padrão III, do Quadro de Pessoal da Funda-
ção Cultural do DF, para substituir, no período de 01 a 30.03.91, HÉLIO DA
COSTA MUNIZ, matrícula n° 736, Chefe da Seção de Cadastro Financeiro, da
Divisão do Pessoal-DAG-DE-FCDF, Símbolo CC-16, por motivo de seu afasta-
mento em gozo de férias relativas ao exercício de 1991.

Distrito Federal, 01 de março de 1991

MÁRCIO COTRIM

INSTRUÇÃO DE 04 DE MARÇO DE 1991.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições estatutárias,

RESOLVE:
DESIGNAR GLÓRIA DE FÁTIMA MARTINS MELO, matrícula n° 745,

Auxiliar de Administração Pública, Classe Única, Padrão III, do Quadro Su-
plementar de Pessoal da Fundação Cultural do DF, para substituir, no período
de 05.03.91 a 23.06.91, GRACIVALDA BARROS DA SILVA, matrícula n°
1.079, Secretária do Departamento de Promoções-DE-FCDF, Símbolo CC-22,
por motivo de seu afastamento em gozo de Licença Gestante.

Distrito Federal, 04 de março de 1991.

MÁRCIO COTRIM

INSTRUÇÃO DE 11 DE MARÇO DE 1991

0 PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições estatutárias,

RESOLVE:

1 - Autorizar JOSÉ XAVIER JÚNIOR, matrícula n° 083, Chefe do Núcleo
de Planejamento e Controle da Diretoria Executiva da Fundação Cultural do
DF, Símbolo CC-01, a viajar à cidade de Curitiba-PR, no período de 11 a
13/03/91, para acompanhar a saída do transporte dos cenários, figurinos, obje-
tos « adereços da Ópera Tosca, de Puccini, pertencentes à Fundação Teatro
Guaíra, de Curitiba para Brasília-DF.

II — Conceder 03 (três) diárias de viagem no valor total de Cr$ 33.600,00
(trinta e três mil e seiscentos cruzeiros), bem como passagem aérea para o tre-
cho Brasília/Curitiba/Brasília.

Distrito Federal, 11 de março de 1991

MÁRCIO COTRIM

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA

ESPORTES E RECREAÇÃO-DEFER

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SEÇÃO DE PESSOAL

ORDEM DE SERVIÇO N° 024 DE 11 DE MARÇO DE 1991.

ADICIONAIS da Lei n" 6.732,de 05.12.79,deferidos, conforme discrimina-
ção nos respectivos processos:

PROCESSO N°: 00011.000.149/91
INTERESSADO: ALDA TEOTÔNIO TORRES SOARES
DATA DESPACHO: 11.03.91
MATRÍCULA N°: 00.063-9

PROCESSO N°: 00011.000.145/91
INTERESSADO: ADIVALDO BALBINO DOS ANJOS
DATA DESPACHO: 11.03.91
MATRÍCULA N°: 00.290-9

ASTRONOEL COSTA RIBEIRO
Chefe Seção Pessoal

Respondendo
:, ( , (J

SECRETARIA
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

^^___ _ _ __^

PORTARIA DE 14 DE MARÇO DE 1991

O SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da competência estabelecida no artigo 22, inciso II, do Decreto n°
10.974, de 31 de dezembro de 1987,

RESOLVE:
Designar DÉBORA DA VEIGA MOURA, Coordenadora de Publicidade

desta Secretaria, como executora dos Contratos celebrados entre o DISTRITO
FEDERAL, e as Agências MPM - PROPAGANDA; RATTO PROPAGANDA
LTDA; PUBBLICITÃ - PROPAGANDA E MARKETING S/A; STYLLUS CO-
MUNICAÇÃO E MARKETING LTDA E PROPEG - BRASIL PROPAGAN-
DA LTDA, de acordo com os extratos dos referidos instrumentos, publicados no
DO/DF n° 46, de 08/03/91 e SUPLEMENTO.

FERNANDO LEMOS

COMISSÃO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO
ORDEM DE SERVIÇO DE 14 DE MARÇO DE 1991.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO constituída
pela Portaria de 24 de janeiro de 1991, do Secretário de Comunicação Social do
Distrito Federal, publicado no DODF n° 19,de 28 de janeiro de 1991,

RESOLVE:
DESIGNAR a servidora GILMA CÉLIA DA SILVA, matrícula n° 26.597-7,

lotada no Gabinete do Secretário de Comunicação Social, para secretariar a re-
ferida Comissão.

Brasília, 14 de março de 1991.

WELIGTON LUIZ MORAES

SECRETARIA DO MEIO
AMBIENTE, CIÊNCIAS

E TECNOLOGIA
INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

ORDEM DE SERVIÇO N° OU.DE 14 DE MARÇO DE 1991

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO DF, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 22, inciso IV, do Regi-
mento deste Instituto, aprovado pelo Decreto n° 11.966rde 10 de dezembro de
1989.

RESOLVE:

Designar MARIA ERENEIDE VIRIATO DE OLIVEIRA, matrícula n°
30.805-6, Chefe da Seção de Oficinas Básicas e Protótipos, Código DAI-111.3,
para Secretária da Comissão Permanente de Licitação, AMBROSINA MARIA
DE JESUS LEITE OLFVEIRA, matrícula n° 25.103-8, e ANA LUÍZA FAYET
SALLAS, matrícula n° 00.013-0, Gerente de Pesquisa e Desenvolvimento
Científico e Tecnológico, Código DAS-103.1, como membro da Comissão Perma-
nente de Licitação do Instituto de Ciência e Tecnologia do DF — ICTDF.

Brasília-DF, 14 de março de 1991

ROGÉRIO PEREIRA DIAS

Respondendo

PROCURADORIA GERAL

PORTARIA N° 019/91-PRG DE 14 DE MARÇO DE 1991

O PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 3°, alínea "b", do Decreto n° 5.004, de 20 de de-
zembro de 1979,
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RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo 1° e item IV, do artigo 2°, do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979, OSVALDO XAVIER DA SILVA, Assessor
da Procuradora-Chefe da 1a Subprocuradoria, matrícula n° 33.119-8, Código
DAS-102.2, para substituir, sem prejuízo de suas atuais funções, SUZANA
MARIA VIEIRA CHAVES, Diretora da Divisão de Administração Geral, ma-
trícula n° 31.227-4, Código DAS-101.3, da Procuradoria Geral do Distrito Fede-
ral, no período de 01 a 15 de março de 1991, por motivo de Licença para Trata-
mento de Saúde.

Brasília-DF, 14 de março de 1991.

JOSÉ MILTON FERREIRA

TRIBUNAL DE CONTAS DO DF

PORTARIA N° 69, DE 12 DE MARÇO DE 1991

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 84, inciso XV, do Regimento Inter-
no, aprovado pela Resolução n° 038/90, e tendo em vista o que consta do Proces-
so n° 004/91,

RESOLVE:

Dispensar, a partir de 30 de novembro de 1990, DARIO OSVALDO GAR-
CIA, Analista de Finanças e Controle, do Governo do Distrito Federal, à dispo-
sição deste Tribunal, da função de substituto eventual do titular do cargo em
comissão de Diretor Geral de Administração, Código TCDF-DAS-101.5, em vir-
tude de sua aposentadoria no cargo efetivo.

Brasília-DF, 12 de março de 1991

FREDERICO AUGUSTO BASTOS

PORTARIA N° 70, DE 12 DE MARÇO DE 1991

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 84, inciso XV, do Regimento Inter-
no, aprovado pela Resolução n° 038/90, e tendo em vista o que consta do Proces-
so n° 004/91,

RESOLVE:

Designar, nos termos do artigo 58, inciso III, primeira parte e Parágrafo
Terceiro, do Regulamento dos Serviços Auxiliares aprovado pela Resolução n° ,
10/86, GERDE NAHÁS SILVA, ocupante da função de confiança de Diretor do
Departamento de Pessoal, Código TCDF-LT-DAS-101.4, da Tabela de Pessoal
dos Serviços Auxiliares, para exercer, em substituição, a partir de 13 de março
do corrente ano, a função de confiança de Diretor-Geral de Administração, Có-
digo TCDF-LT-DAS-101.5, nas faltas e impedimentos eventuais do titular.

Brasília-DF, 12 de março de 1991

FREDERICO AUGUSTO BASTOS

PORTARIA N° 77, DE 14 DE MARÇO DE 1991

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 84, inciso XV, do Regimento Inter-
no, aprovado pela Resolução n° 038/90, e tendo em vista o que consta do Proces-
so n° 1573/90,

RESOLVE:

Dispensar, a partir de l ° de março do corrente ano, SUDELMAN DE SOU-
ZA RODRIGUES da função de confiança de Chefe da Assessoria Administrati-
va, Código TCDF-LT-DAS-101.3, da Tabela de Pessoal dos Serviços Auxiliares,
com lotação no Gabinete da Presidência.

Brasília-DF, 14 de março de 1991

FREDERICO AUGUSTO BASTOS >tíVtíi' °'S 1J'i;i-<I7M

EDITAIS, AVISOS
E DECLARAÇÕES

AVISO

Com esta edição vai publicado um Suplemento contendo, entre outros mate-
riais, ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS, BALANÇOS, EDITAIS, AVISOS
E DECLARAÇÕES.

SECRETARIA DA FAZENDA
JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO DISTRITO FEDERAL

PAUTA DE JULGAMENTO

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. Conselheiro JÚLIO CÉZAR ALVES
RIBEIRO, Presidente da Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sedia-
da no Ed. Vale do Rio Doce, 12° andar, que constam da pauta da Sessão que se
realizará no dia 21 de março de 1991, (quinta-feira), às 15:00 horas, ou Sessão
subsequente, processos iniciados ou adiados e constantes de pautas anteriores,
publicadas e mais os seguintes feitos:

PARA INÍCIO DE VOTAÇÃO:

RV 128/90
RECORRENTE: ARTHEY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES E
REP. LTDA.
RECORRIDO: Departamento da Receita
RELATOR: Conselheiro João Flávio lemini de Rezende
REP. DA FAZENDA Procurador João Resende Filho

RV 141/90
RECORRENTE: WALDEMIRO DA SILVA OLIVEIRA
RECORRIDO: Serviço Autónomo de Limpeza Urbana
RELATOR: Conselheiro Airton Nazário de Oliveira
REP. DA FAZENDA Procurador João Resende Filho

RV 160/90
RECORRENTE: REGG LOTÉRICA LTDA.
RECORRIDO: Serviço Autónomo de Limpeza Urbana
RELATOR: Conselheiro Adenor de Oliveira
REP. DA FAZENDA Procurador João Resende Filho

RV 171/90
RECORRENTE: MERCURIUS EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO, COM. E
REP. LTDA.
RECORRIDO: Serviço Autónomo de Limpeza Urbana
RELATOR: Conselheiro Adenor de Oliveira
REP. DA FAZENDA Procurador João Resende Filho

Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal.

Brasília-DF, 12 de março de 1991.

CELY CURADO
Assistente

SECRETARIA DA FAZENDA
JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO DISTRITO FEDERAL

PAUTA DE JULGAMENTO

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. Conselheiro JÚLIO CÉZAR ALVES
RIBEIRO, Presidente da Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sedia-
da no Ed. Vale do Rio Doce, 12° andar, que constam da pauta da Sessão que se
realizará no dia 19 de março de 1991, (terça-feira), às 15:00 horas, ou Sessão
subsequente, processos iniciados ou adiados e constantes de pautas anteriores,
publicadas e mais os seguintes feitos:

PARA PROSSEGUIMENTO DE VOTAÇÃO:

RV 251/89
RECORRENTE: ANTÓNIO CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS
RECORRIDO: Departamento da Receita
RELATOR: Conselheiro Wellington Carlos Batista
REP. DA FAZENDA Procurador Jbao'fiesende Filho
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PARA INÍCIO DE VOTAÇÃO:

RV 125/90
RECORRENTE: AUXILIADORA CRISTINA LUCAS DE LUCENA
RECORRIDO: Serviço Autónomo de Lirdpeza Urbana
RELATOR: Conselheiro Onésimo Nogueira Filho
REP. DA FAZENDA Procurador João Resende Filho

RV 126/90
RECORRENTE: AUTO ESCAPAMENTO PLANALTO LTDA.
RECORRIDO: Serviço Autónomo de Limpeza Urbana
RELATOR: Conselheiro Adenor de Oliveira
REP. DA FAZENDA Procurador João Resende Filho

RV 152/90
RECORRENTE: DEOLINDA LEAL MODESTO DE MATTOS
RECORRIDO: Serviço Autónomo de Limpeza Urbana
RELATOR: Conselheiro Walter Basniaki Linhares
REP. DA FAZENDA Procurador Ademar Teixeira da Costa

Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal.

Brasília-DF, 12 de março de 1991.

CELY CURADO
Assistente

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA ESCRIVÃO DE POLÍCIA

AVISO N° 023/91 - IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS — IDR, no uso de suas atribuições e tendo em vis o
constante no Edital n° 194/90-IDR, publicado no DODF n° 02, de 03/01/91, co-
munica que:

1) o resultado da Etapa I — Fase l — Prova Escrita Objetiva encontra-se afi-
xado no Quadro de Avisos do IDR;

2) os recursos deverão ser protocolados na Seção de Documentação e Comu-
nicação Administrativa do IDR, nos dias 13, 14 e 15/03/91, no horário de
13h30min às 17h30min.

* ,*
Brasília, 14 de março de 1991

MARIA DO SOCORRO MACEDO VIEIRA DE CARVALHO
Superintendente/IDR

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA DATILOSCOPISTA POLICIAL

EDITAL N° 046/91-IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS — IDR, no uso de suas atribuições e tendo em vista o
disposto no Edital n° 195/90-IDR, publicado no DODF n° 02 de 03/01/91, torna
público o seguinte:

Ficam canceladas as inscrições dos candidatos abaixo relacionados, no Con-
curso Público Jjjara Datiloscopista Policial, por terem sido feitas em desacordo
com o item 3.1, alínea II, do Edital n° 195/90-IDR.

N° DE NOME DO CANDIDATO
INSCR.

I - 0408 EDMILSON DE JESUS
I - 1477 MARCOS ANTONIO DAMASCENO DE OLIVEIRA
I - 4302 KLEBER LEÃO FERNANDES BACELAR
I _ 4439 CLERIVALDO GUIMARÃES XAVIER
I _ 4840 EZILDA DEUSDARA VALENTE DE MIRANDA
I - 4864 MERLE MARINHO MILHOMEM
I - 0021 CLAYSON ALVES DE OLIVEIRA
I - 0163 ALESSANDRO BAUFATER
I - 0323 EDER ROBSON CASTRO VIEIRA
I - 0339 ELIANE DUARTE DO NASCIMENTO
I - 2900 MARLUCE GOMES DE SOUSA ARAÚJO
1-3184 JAIR DO, NASGÍMENTQ PORTELA , :, r<< f 0~ ; .

I - 3327 ADRIANA PEREIRA
I - 3663 MARCOS MARQUES DE OLIVEIRA
I - 2842 WILMA LUÍS DE SOUZA
G - 0117 AGNALDO JOSÉ DE SOUZA
G - 0241 MAGDA MARIA DE OLIVEIRA
T - 0128 SÔNIA CONCEIÇÃO LIMA NASCIMENTO SILVA
T - 0312 ROSANA RODRIGUES GUIMARÃES
I - 0089 CARLOS EDUARDO NOVAES FALLIN

Brasília, 14 de março de 1991

MARIA DO SOCORRO MACEDO VIEIRA DE CARVALHO
Superintendente

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO - NOVACAP
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

"AVISO"

CONCORRÊNCIA N° 005/91-CPL, PARA EXECUÇÃO TOTAL, SOB O RE-
GIME DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS, DE PAVIMENTA-
ÇÃO ASFÁLTICA E MEIOS-FIOS E CAPTAÇÃO DE ÁGUAS PLUVIAIS,
NAS QNN-5, QNN-7, QNN-9, EQNN-7/9 QNM-6, QNM-8, QNM-10 e
EQNM-8/10, EM CEILÂNDIA - DISTRITO FEDERAL.

Chamamos a atenção das empresas interessadas na Concorrência em epí-
grafe, que a mesma será realizada às 9:00 horas do dia 15 de abril de 1991, na
Sala de Licitações, no 1° andar do Bloco "A" do Conjunto Sede da NOVACAP,
situado no Setor de Áreas Públicas — Lote "B", em Brasília — Distrito Federal.

O custo do Edital é de Cr$ 51.838,00 (CINQUENTA E UM MIL, OITOCEN-
TOS E TRINTA E OITO CRUZEIROS) e as interessadas poderão lê-lo, obtê-lo e
colher todas as informações necessárias no endereço supra.

Neste valor não estão inclusos os preços de cópias dos projetos.

Brasília, 12 de março de 1991

CLEUZA FRANCISCA RAMOS CAMPOS
Presidente da CPL

(Dias 15, 18, 19)

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO - NOVACAP
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

"AVISO DE ADIAMENTO"

CONCORRÊNCIA N° 002/91-CPL, PARA EXECUÇÃO TOTAL, SOB O RE-
GIME DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS, DO ENCAMISAMEN-
TO E TRATAMENTO DOS PILARES DA PONTE PRESIDENTE MÉDICI,
PRÓXIMA AO CENTRO COMERCIAL GILBERTO SALOMÃO E PONTE
COSTA E SILVA.

Chamamos a atenção das empresas interessadas na Concorrência em epí-
grafe, que a mesma teve a sua data de abertura ADIADA para às 9:00 horas, do
dia 16 de abril de 1991.

Permanecendo inalteradas as demais condições do Edital.

Brasília, 14 de mar.ço de 1991

CLEUZA FRANCISCA RAMOS CAMPOS
Presidente da CPL

(Dias 15, 18, 19)

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO - NOVACAP
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 008/91-CPL, PARA EXECUÇÃO SOB O REGIME
DE ADMINISTRAÇÃO CONTRATADA, DE REFORMAS NO CENTRO DE
RECEPÇÃO E TRIAGEM DE TAGUATINGA, EM BRASÍLIA - DISTRITO
FEDERAL.

"AVISO DE RETIFICAÇÃO"

ONDE SE LÊ: Comunicamos às empresas inscritas no Registro cadastral da
NOVACAP, Grupo 3 - Subgrupo 3.11 - INSTALAÇÕES PREDIAIS - Cate-

^ >èi afehii
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LEIA-SE: Poderão participar da presente licitação as empresas inscritas no
CRC da NOVACAP no Grupo 3 - Subgrupo 3.29 - PEQUENAS OBRAS -
Categoria: "A" e Grupo 3 - Subgrupo 3.30 - PEQUENAS OBRAS - Catego-
ria: "A", criado pelo novo manual de cadastramento aprovado pela Decisão n°
2.007a - CA/NOVACAP, de 19/12/90. A presente licitação fica adiada conse-
qiientemente para o dia 02/04/91 às 09:00 horas.

Permanecem inalteradas as demais condições do Edital.

Brasília, 14 de março de 1991
•

CLEUZA FRANCISCA RAMOS CAMPOS

Presidente da GPL

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO - NOVACAP
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

"AVISO"

TOMADA DE PREÇOS N° 011-CPL, A OBRA CONSTARÁ DA EXECUÇÃO,
SOB O REGIME DE ADMINISTRAÇÃO CONTRATADA, DE REFORMAS
NO CENTRO DE EDUCAÇÃO, INTEGRAÇÃO E APOIO AO MENOR E FA-
MÍLIA - COLMEIA, LOCALIZADA NA QUADRA ESPECIAL 02 - SETOR
OESTE DO GAMA - DF.

Poderão participar da presente licitação as empresas inscritas no CRC da
NOVACAP no Grupo 3 - Subgrupo 3.29 - PEQUENAS OBRAS - Categoria:
"A" e Grupo 3 - Subgrupo 3.30 - PEQUENAS OBRAS - Categoria: "A",
criado pelo novo manual de Cadastramento aprovado pela Decisão n° 2.007a

CA/NOVACAP, de 19/12/90. A presente licitação será realizada no dia 01 de
abril de 1991 às 16:30 horas, na Sala de Licitações da CPL, localizada no 1° an-
dar do Bloco "A" do Conjunto Sede da NOVACAP, situado no Setor de Áreas
Públicas - Lote "B".

O custo do Edital é de Cr$ 14.013,00 (QUATORZE MIL E TREZE CRUZEI-
ROS), as interessadas poderão lê-lo, obtê-lo e colher todas as informações neces-
sárias no endereço supra.

Neste valor não estão inclusos os preços de cópias dos projetos.

Brasília, 14 de março de 1991

CLEUZA FRANCISCA RAMOS CAMPOS
Presidente da CPL

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA-TERRACAP
CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA VENDA DE IMÓVEIS

EDITAL N° 04/91-IMÓVEIS

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA-TERRACAP, empresa pú-
blica vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Urbano do Governo do Distri-
to Federal, leva ao conhecimento dos interessados que colocará à venda em Li-
citação Pública em 16.04.91, lotes destinados a residência, mansão, comércio,
comércio/residência, armazéns gerais, supermercado, habitação coletiva, agên-
cias bancárias ou financeiras, assistência social, associações de classe, centros
comunitários/culturais, clubes, ensino seriado e não seriado, igreja/templo, la-
boratório, órgãos públicos, unidade de saúde (exceto hospitais) , hotel, clínicas
médicas e veterinárias, cinema, posto de abastecimento de gasolina-PAG e ou-
tros situados no Plano Piloto e Cidades-Satélites, obedecidas as condições do
Edital n°'04/91-Imóveis, cujos exemplares e formulários de propostas de com-
pra poderão ser obtidos nas agências do BRB-Banco de Brasília S/A, nas Admi-
nistrações Regionais e na Sede da Empresa, localizada no SAI/Norte, Bloco
"F", (próxima ao Palácio do Buriti).

O depósito da caução poderá ser feito até o dia 15.04.91, somente nas agên-
cias do BRB-Banco de Brasília S/A.

As propostas de compra deverão ser entregues entre 9:00 e 10:00 horas do
dia 16.04.91, no Auditório do Edifício-sede da Companhia, e sua abertura se
dará após o encerramento da primeira etapa dos trabalhos (recebimento das
propostas).

Brasília, 14 de março de 1991.

HUMBERTO LUDOVICO DE ALMEIDA FILHO
Presidente

(Dias: 15, 18 fe

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA N° 0001/91-CPL/SSP
PROCESSO N° 050.000.317/91

ERRATA

1. DO EDITAL

1.1 — No item 3.4.3 do Edital, alínea "b", ONDE SE LÊ "...o disposto nos itens
9.1 e 11.8 e alínea "d" do item 5.5.2...", LEIA-SE "...o disposto nos itens 9.1 e
11.8...";

1.2 - No item 5.5.3 do Edital, foi suprimida a alínea "b".

Brasília-DF, 14 de março de 1991

LÉCIO REIS LOPES DE OLIVEIRA
Vice-Presidente da CPL/SSP

(Dias 15, 18, 19)

SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO

Avisamos aos senhores interessados em participar da Tomada de Preços n°
062/91 — Processo n° 061.001.746/91 com abertura prevista para o dia 28 pró-
ximoqueno item II,onde se lê 4.500 bolsas plásticas simples leia-se5.000bolsas
plásticas dupla para coleta de sangue tamanho único 500 ml.

Na Tomada de Preços 063/91 - Processo n° 061.001.750/91 com abertura
prevista para o dia 28 próximo, fica os itens 14,15 e 16 cancelados por interesse
da Administração.

Brasília, 14 de março de 1991.

ESMARAGDO RAMOS LIMA
Presidente

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL

- CODEPLAN -

AVISO AOS ACIONISTAS

A DIRETORIA DA COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLA-
NALTO CENTRAL — CODEPLAN comunica aos Senhores Acionistas que os
documentos a que se refere o art. 133 da Lei n° 6.404, de 15.12.76, relativos ao
exercício encerrado em 31 de dezembro de 1990, encontram-se à disposição dos
mesmos, na Sede Social, SAIN, PROJEÇÃO "H", Edifício Sede da
CODEPLAN.

\

Brasília-DF, 13 de março de 1990

DSNTON EIFLER NOGUEIRA
Diretor-Presidente

SEBSECRETARIA DE ARTICULAÇÕES DAS ADMINISTRAÇÕES
REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAMAMBAIA RA-XII

EDITAL

CONCORRÊNCIA N° 001/91 - RA-XII

O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, através da Administração Regio-
nal de Samambaia, torna público para conhecimento dos interessados que, de
21;03 a 21.04 de 1991, das 08:00 às 17:00 horas, na Divisão de Serviços Públi-
cos sala 07, da Administração Regional de Samambaia, situada no Centro Ur-
bano Quadra 302, receberá REQUERIMENTO para participar da Concorrên-
cia de 40 (quarenta) Áreas Públicas da Região Administrativa de Samambaia,
para exploração de Bancas de Jornais e Revistas, provisória, com área de 17,28
m2 (3,60 x 4,80). Os deficientes físicos-ein-c&áò-!dècàí^áte'sérãÒ-eseòIhidos.
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As entidades de Samambaia que tenham caráter filantrópico, ficam isentas
de classificação.

Cópias do EDITAL poderão ser obtidas na Divisão de Serviços Públicos-
DSP, da Administração Regional de Samambaia, de 08:30 às 17:30 horas, nos
dias úteis, no endereço acima citado.

Brasília, 14 de março de 1991.

VALFREDO PERFEITO
Administrador Regional de Samambaia

(Dias: 18, 19 e 20)

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS'BANCÁ-
RIOS DE BRASÍLIA

Av. W-3 SCS - Ed. Arnaldo Villares, 7° andar - Tel: 224-9563 - Telex (61)
3882 - CEP 70324 - Brasília - Distrito Federal

EDITAL

O Presidente da Entidade supra, no uso das suas atribuições legais e esta-
tutárias, em observância ao disposto no art. 2°, I, do ATO n° 246 de 13.09.90,
do Exmo. Sr. Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, torna pú-
blico o resultado das eleições e composição da lista tríplice dos candidatos às
funções de Juizes Classistas junto ao Tribunal Regional do Trabalho da Déci-
ma Região, conforme Edital de convocação datado de 26.02.91, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal.

- Eleições realizadas em 07.03.91, entre 9:00/18:00 horas;
— Local das eleições — Sede do Sindicato, SCS, Ed. Arnaldo Villares, 7°

andar;

Resultado das eleições:

José Berto Sobrinho
Joaquim Ascendino do Monte
Eurijan da Silva Pimenta
José Rosa Montalvão Filho
Waldimir Leastro dos Santos
Jairo Soares dos Santos
Ely Ney de Souza
José Eustáquio da Silva

COMPOSIÇÃO DA LISTA TRÍPLICE

JAIRO SOARES DOS SANTOS
JOAQUIM ASCENDINO DO MONTE
WALDIMIR LEASTRO DOS SANTOS

votos — 020
votos —138
votos — 049
votos — 020
votos —137
votos —145
votos — 006
votos —109

Brasília, 13 de março de 1991.

PAULO BORGES
Presidente

(DAR-Cr$ 5.747,40)

SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DO DISTRITO FEDERAL
ÓRGÃO REPRESENTANTE DA CLASSE ECONÓMICA MTPS - 320.550/75

EDITAL

O Presjdente em exercício do Sindicato do Comércio Varejista do Distrito
Federal, nó uso de suas atribuições legais e estatutárias, e cumprindo o que dis-
põe o artigo 2°, n° l, do Ato n° 246,13.09.90, do Egrégio Tribunal Superior do
Trabalho, publicado no Diário da Justiça, edição de 11.10.90, Seção I, fls.,
11019, manda publicar o presente Edital, onde faz constar o seguinte: que em
11.03.91, na sede da Entidade, Setor Comercial Sul, Ed. Federação do Comér-
cio, 4° andar, realizou-se de 09:00 às 18:00 horas, eleição para compor Lista
Tríplice de candidatos a Juiz Classista representantes dos Empregados, efetivo
e suplente das 1a, 2a, 3a, 6a, 7a e 8a JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JULGA-
MENTO DE BRASÍLIA, do Tribunal Regional do Trabalho, 10a Região, res-
pectivamente: Efetivos: EDMAR ADAYR STORTI, DJAIR BERNARDO DA
SILVA E ANTÓNIO GREGÓRIO CRUZ: Suplentes: EDMAR ADAYR STOR-
TI, DJAIR BERNARDO DA SILVA E ANTÓNIO GREGÓRIO CRUZ.

Brasília-DF, 13 de março de 1991.

LÁZARO MARQUES NETO
Presidente em Exercício

FEDERAÇÃO METROPOLITANA DE CICLISMO
FILIADA À CBC

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
CONVOCAÇÃO

O Presidente da Federação Metropolitana de Ciclismo, convoca os Presiden-
tes ou seus representantes legalmente constituídos dos Clubes Filiados, para a
Assembleia Geral Ordinária a ser realizada às 18 horas, no dia 15 de abril de
1991, em primeira chamada, ou duas horas após no mesmo dia em segunda
chamada no seguinte endereço: Cls. 411 BI. C Loja 08 — Brasília-DF, para na
forma do disposto nos artigos, 9°, 10°, 11°, 12°, 13°, 14° e 15° do estatuto
social.

1) — Julgar as contas do exercício
2) — Eleger o Presidente e o Vice-Presidente da FMC
3) — Os Membros do Tribunal de Justiça Desportiva
4) — Os Membros do Conselho Fiscal
5) — Assuntos de Interesses Gerais

Federação Metropolitana de Ciclismo

Brasília-DF, 14 de março de 1991.

AFONSO MARIA MORENO E SILVA
Presidente

(DAR-Cr$ 3.522,60)

COMUNICADO

A FIRMA BRASFERTIL COMERCIAL AGRÍCOLA LTDA., CGC
006474120001-18, SITUADA NO SIA TRECHO 03 LOTE 370 BLOCO A SA-
LA 208 COMUNICA O EXTRAVIO DA NOTA FISCAL N° 1296, SÉRIE C/1.

(DAR-Cr$ 741,60)

COMUNICADO
n

REDE FEDERAL DE ARMAZÉNS GERAIS FERROVIÁRIOS S/A-AGEF
- CONTROLADA PELA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - BRASÍLIA
- ESTAÇÃO FERROVIÁRIA BERNARDO SAYÃO NÚCLEO BANDEIRAN-
TE S/N° — DF Carta de Preposto — Termo de Exoneração de Fiel. — Pelo pre-
sente, e na forma do previsto no Dec. n° 1.102 de 21 de novembro de 1903, exo-
neramos o Fiel de nosso armazém localizado no Pátio da Estação de Bernardo
Sayão - Brasília-DF, o Sr. HELI FERREIRA NEVES, natural de ANÁPO-
LIS/GO, nascido em 08.03.59, filho de MAURO FERREIRA NEVES, e de NA-
DIR MENDES NEVES, empregado desta sociedade de Economia Mista, resi-
dente na Rua Av. CENTRAL AE 12/1 D/202 NÚCLEO BANDEIRANTE, por-
tador da cédula de identidade de n° 1.214.343 SSP/GO., ficando assim cancela-
da sua carta de matrícula efetuada nessa junta sob n°53.2.67 em 25.03.82 —
Rio de Janeiro, 21 de março de 1990 - DIMAS DE ABREU Diretor Comercial
- JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL - CERTIDÃO: Certifico
por despacho da Junta, fica arquivado e registrado sob número 5335.8 e data 28
de janeiro de 1991 estampados mecanicamente.

PAULO HENRIQUE GOMES DA CRUZ
Secretário Geral

(DAR-Cr$ 2.410,20)

INSTITUTO DE PESQUISA ECONÓMICA APLICADA
CONCORRÊNCIA N° 001/91

A COMISSÃO ESPECIAL DE ALIENAÇÃO DO INSTITUTO DE PES-
QUISA ECONÓMICA APLICADA - IPEA torna público, para conhecimento
dos interessados, que às 15:00 (quinze horas) do dia 12 de abril de 1991, estará
reunida com a finalidade de receber propostas para alienação, por venda, de 02
(dois) terrenos localizados na cidade de Brasília-DF, no Setor de Garagens Ofi-
ciais, Quadra 01 (um) Lotes 222 (duzentos e vinte e dois) e 224 (duzentos e vin-
te e quatro).

Os interessados que desejarem cópia do Edital e maiores informações deve-
rão dirigir-se à SEÇÃO DE COMPRAS, no horário de 8:30 às 11:30 e de 14:00
às 17:30 horas, no Edifício do BNDES, 5° . ndar, sala 511, SBS - Brasília-DF.

ADILMAR FERREIRA MARTINS
Presidente da Comissão de Licitação

(Dias: 13. 14 e 15)


